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ED|TAL DE CONVOCAçAO No. 11-P812026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000024/2026

EDTTAL DE LrCrrAçÃO N". 11-PEt2026

SECRETARIA DEMANDANTE:
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo - SECET

OBJETO:
O presente certâmê têm por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de
decoração com Íornecimento de matêrial para os eventos juninos do munícipio de Marcelino
Vieira-RN, com o tema " São João na Copa: Nossa Festa Entra em Campol". Conformê têrmo
de referências e demais anexos

R TOTAL DE REFER CONTRATA Ão
R$ 98.8í6,67 (noventa e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sête centavo§

PERíODO DE OIVULGAÇÃO E DATÂ lA§E§§AO PÚBLICA
Dia2910412026 A1510512026, ABERTURA DIA 15/05/2026 as 08h00m in (horário de Brasília)
Fundamentaçáo Lêgal: Lei Federal 14.13312021. Att. 54", § 10; Art.55' Os prazos mínimos para

apresentação de propostas e lances, contados a padh da data de divulgação do edital de licitação,

são de: l- para aquisição de bens: a) I (oito) dias úteis; ll - no caso de serv,ços e obras: a) 10 (dez)

dias úteis

PREFERÊNCIA ME/EPPARAEQUI PARADAS :

Com critério de desempate final com preferência para empresas M
§3o do Artigo 48 da Lei Compleme
Complementar no 147 , de 2014\.

E e EPP, localizadas Local e/ou
Regional, conforme disposto no nlar 12312006 (lncluído pela Lei

Potácio toõo Medeiros - CNPJ: oa357.619/OOO1-15 - Cel losé Morcelino, N9 1o9 - Centto, CEP:5997O-oOO

E-mait: prcfeituromorcetinovieiro@gmoil.com Telefone: 33A5'207O

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN
cNPJ No 08.357.61 8/000í -í 5

PREGOEIRO DESIGNADO:

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO: PoÉâÍia Municioal no 005/2026. DE í6 de ianeiro de 2026
Fundamentação Lêgal: Lei Federal 14.13312021. Art.6", LX - agente de contrataçáo: pessoa dêsignada

peta autoridade competente, entre sevidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da

AdministraÇão Pública, [...] ceftame até a homologaçáo; e, Art.7o, l , § 5o - Em licitaçáo na modalidade pregáo,

o agente responsável pela conduçâo do certame será designado pregoeiro

ENDERECO DE VISUALIZACÃO E DOWNLOADS DO EOITAL E ANEXOS
r' Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br
/ Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
/ Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira. rn.gov. br/licitacaolista. php e outros

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: Tipo Menor Preço POR LOTE

MODO DE DISPUTA: lAbeÉo]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE i'IARCELINO VIEIRA'RN

pRocEsso ADM|NlsTRATlvo No 000024/2026

LtctrAçÃo No. 11-PE/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

AMPLA PARTICIPAçÃO

oMUNIciPIoDEMARCELINoVIEIRA-RN,ToRNAPUBLICo'PARACoNHECIMENToDoS
INTERESSADoS,QUEA-pneretrunnMUNIC|PAL'REALIZARÁPoRME|oDoSITE
\^ A^/I/.NOVOBBMNET.ooM.BR, iÉriÀçÀo NA MoDÁLIDADE PREGÃo No 11-PEl2026' NA FoRMA

;'.éiiiõniá;óüôÀÉÊnrô'oE JULôAMENro MENoR pREÇo, PoR LorE, ruD-g^PE AcoRDo

COM ESTE INSTRUMENTO-J?r'r OASiNVÂNCIA A LEI FEDERAL N" 14'133/2021' DA LEI

CoMPLEMENTAR N" 123/2006:oEônÉiõ úur'rlclPAl,No 166' DE '19 DE DEZEM-BR-o oE2022' E

LEGISLAÇÃo PERTINENTE, õôNéroEmoas AS ALTERAÇÔES POSTERIOR_ES^DAS REFERIDAS

r.rONúÀS. CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS.

DatadêabêÉuÍadasessâopública:1510512026.Horário:.08:00-horáriodeBrasÍlia.
ó"ã p"ãl"iàio da Íase de tánces: 15/05/2026. Horáfio: 08:01 - horário de Brasília.

Local: www.novobbmnet com br

CritéÍió de Julgamento; Menor Preços - Por Lote

Modo de disputa: Aberto

Nâo havendo expediente, ou ocorrendo quatquet falo superueniente que impeça, d ebeúura do

certame na data marcacta, a sessão pública seÍá transferida para uma data posteiot, mediante

comunicação do pregoeiro aos ,iciÍa,ltes'

referências e demais anexos
1.2. As especificações do Objeto ora licitado encontram-se devidamente detalhadas no correspondente

Termo de Referência - Anexo I deste instrumento,

f ã. íf,cit"çao será dividida ã, ii"nt, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I

á".t" inrtrrr"nto, facultando-se ao licitante a participação em quantos itensJorem-d-e seu interesse'

i.l.'- ó Criterio de julgamento adotado será o menor preço por to!", 991!ol11:.TR' considerado o

*é"or AiipÀnái" p"ia ã nOrini.tração, nos termos do.art. 34 da Lêi no 1433312021, e observadas as

êrigãnci"i contidas neste Edital e séus Anexos quanto às especificações do objeto.

i.i:- N; referida contrataçáo será concediào tratamento diferenciado e simpliÍicado para as

üúro"rpr"r". e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/06

áiterada'pela Lei Complementar nà 147t14 Lei complementar 147122, consideradas as hipóteses e

condições estabelecidas no Art. 4o, da Lei 14j33121 .

í.6. VALOR DE REFERENCTA RS 98.815,57 (noventa e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sete

centavos)

í.1. O objeto da Presente licitação é a contÍatação de emPresa Para prestação de serviço de

decoraçâo com fornecimonto de material para os eventos juninos do munícipio de Marcelino

Vieira-RN, com o tema "São João na Gopa: Nossa Festa Entra em Gampot". Conforme termo de

patácio )oõo Medeircs - cNPt: 08,357.6í6/OOO1-15 - Cel losé Mor.elino, N9 1O9 - Centro, CEP: 5997O-OOO

E-moil: 9íeíeiturcmorcelinovieito@gmoil com Íelefone: 3iA5-2O7O
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2. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
ã.1. n. despesas para ate-nder a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento, exercício de 2026, conforme classificaÇão a ser demonstrada na minuta do contrato.

3. DOCREDENCnTiENTO
ã.f . O eregao é o nivet básico do Íegistro cadastral nâ BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, que

permrte a p-articipação dos interessa-dos na modalidade LICITATÓR|A PREGÃO, em sua FORMA

ELETRÔNICA.
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal indicado, no sílio www.novobbmnet.com.br; com o auxílio e

suporte técnico da equipe do referido sistema.
a.i. Os interessados dàverão atender às condiçÕes e procedimento constantes do referido site, cujo

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e â presunÇão de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame'

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente peles transações efetuadas.em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ãú-pori", representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade

promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.
iS. 'Ê 

Oá àrponsabitidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

UTILIZADO e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.
3.5.1. A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento

da habilitação.

.[. DA PARTICIPAçAO NO PREGÃO
4.í. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto

desta licitação, e que estejam com õredenciamento regúlar no BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.

4.2. Não poderâo participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Êroibidos de participar de licitáçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;
4.2.2. Que nâo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. eue se enqúadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e 14 da Lei no 14.133/2021;
qi.s. Oue este.iam sob íalência, coÁcurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação
4.2.6. Cujo estatuto ou contrato social não incluií o objeto desta licitação;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7 4612014-ÍCU-Plenário);
4.2.8. Não poderá participar, direta ou indiÍetamente, da licitaÇão ou da execução do contrato agente

público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇões que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termõs da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art 9o da Lei n.o 14 133, de

2021,
4.2.9. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou

servidores do MUNTCíP|O DE MARCELINO VIEIRA-RN, inclusive na condição de sócio ou

dirigente
4.3. A Pessoa Jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da
Lei no 14.13312021.
4.3.1. Para participar da Cota Reservada o consórcio deverá ser constituído, exclusivamente, por

microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Pdlácio loõo Medeircs - .NPJ: 08.357.61A/ooo1-15 - Cel losé Marcelino, N9 1O9 - centro, cEP:5997O-0OO
E-moil: prefei?uromorcelinovieiro@gmoil.con ÍeleÍone: 3385-2O7O
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4.4.1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123/2006, estando

âpta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva pare microempresas e empresas de
pequeno poÍte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante náo têr direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complêmentar no í2312006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalÍcias;
4.4.4. Que inexistêm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências postêriores;
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXX|ll, da Constituição Federal de 1998;
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçâo Federal;
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdéncia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisleção,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213l1991.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei ê neste Edital.

5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico a proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, enceÍraÍ-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
Orientamos aos paíticipantes que já previamente confeccionem e organizêm seus documentos de
habilitação, revisando-o, para que no momento oportuno possa estar com todos em ordem conforme edital.
5.1.1. No tocantê a documentação mêncionada no item anterior, em obsêrvância ao princípio

constitucional da eficiência, a documentação de habilitação deverá ser anexada junto da proposta
até a datâ da abertura da sessão e não em momento posterior, adverte-se quê todas as ceÉidões
dêverão estar validas e devem, obrigatoriamente, terem sido emitidas antes da data e horário
previstas para a realização do cêrtame. Ressalta-se que, diferêntê dos órgãos federais, estê ente
municipal não utiliza o sistêma usado no ámbito federal (SICAF), sistema que viabiliza a análise de
habilitação independente do envio de documentos pelos concorrêntes, visto que o cadastro das
empresas participantes á obrigatório e prévio a qualquer certâme a nível federal.
5.1.2. Relativo ao sigilo dos paÉicipantes, o envio dos documêntos pelos licitantes em

momento inicial, junto da proposta, não violará a confidenclalldade dos partlclpantes antes do
momento oportuno, visto que, os sistemas utilizados para a rêalização de processos eletrônicos,
não permitêm a visualização de nenhum arquivo inserido pelo licitante, fato que só ocorre após a
ctassificação dos vencêdores, o que se dá após a Íase de lances.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaçáo anteriormênte inseridos no sistema
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhaÍ a documentação de
hâbilitação, ainda que haja alguma resÍição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do aÍt. 43, §
10 da LC no 123/2006.

Polácio loõo Medeiros - CNP): O8.357.da/oo|1-15 - Cel losé Morcelino, N9 1O9 - Centío' cEP:5997O-OOo
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S.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

seráo disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do ênvio de
lances.
6.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos

7.1. A abertura da pÍesente licitação dar-se-á em sessão pública, por mê io de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

os campos necessários e obrigatórios para o exame de Íorma ob,etiva da sua real adequação e

exequibilidade, tais como:
6.1 .1. Valor unitário e total paÍa cada item, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado quando couber. Se for da própria empresa deverá ser

informado "própria".
6.1.2.1. A indicação de "própria" em campo especilico, como por exemplo "marca", para o caso de

bens produzidos pela própria empresa, é condiçâo para a não identificagão do licitante
6.í.3. Fabricante de cada item ofêrtado, quando couber;
6,1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscriçâo do bem no órgão competênte, quando for o caso.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores pÍopostos êstarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidáde do licitante, não lhe assistindo o direilo de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõê o Termo de Reíerência, assumindo O proponentê o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfelta

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.6. ô prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

6.7. Os licitantes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de rêgência de

contrataçõês públicas, e edital, quando participarem de licitâçõês públicas.

6.8. Ai propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o

licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital
6.9. O dêscumprimento das regras supÍamencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguinies consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos teÍmos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis ê da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Polócio Joõo Medeios - cNP): o8.357.61a/ooo1-15 - cel losé Morcelino, N91o9 - centro, cEP:5997o-ooo
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos êstabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de RefeÍência, coníorme art. 59 da Lei no

14j33/2021.
7.2.1. Será desclassificada também a proposta que identiÍique o licitante, antes do prazo legal.
7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com ecompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitaÉo.
7,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lancês.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para tíoca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados podêrão enviar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário dê registro e

valor.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste

Edital;
7,6. Os licitantes poderão oferecêr lances sucessivos, não sendo âceitos dois ou mais lances de mesmo

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar' pelo Sistema.
7.7. O licitante somente poderá oÍerecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema,

de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.
7 -7 .1. O inteNalo mÍnimo de diferença de valores entre os lancês, que incidirá tanto em relação aos

lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a mêlhor oferte deverá ser de R$ 1% (Um

b).
7,8. Durantê o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a idêntiflcação do ofertante.
7.9. Oa lances apresentados e levados em consideração paÍa efeito dê julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.,10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório (valor
seja considerado inexequÍvel), mediante comunicagão eletrônicâ automática via sistêmâ. Eventual

exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuÍzo do direito de

defesa.
7.íí. A fase de lances destê pregáo se dará no modo de disouta abeÉo, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos até que restem apenas um vencedor, conÍorme o critério de
julgamento adotado neste edital.' í.ll.l. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez
minutos;
7.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lancê ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessáo pública;
7.11.3. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaÉo,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÚblica

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de

classificação.
7.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugaÍ

for de pelo menos 570 (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ou não admitir
o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais colocações.

7.'11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
7.í2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteÍiores, o sistêma ordenará e divulgará os

tancês segundo a ordem crescente de valores.
7.í3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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7.í4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.'15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorreÍ da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. Quando a desconexão
do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 00:08:00 (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas de comunicaçáo do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrÔnico utilizado para divulgagão.
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrêrá com o valor de sua proposta e o pregoeiro irá
negociar via chat com o licitante caso sua proposta seja a única no item/lote e se estiver acima do valor de

referência.
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de mrcroempresas e empresas de pequêno
porte, uma vez encerrada a etapâ de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna pÍópria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, pera o fim de eplicar-se o

disposto nos aÍts. zl4 e 45 da Lei Comolementar no 123. dê 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de
2015.

7.'17.1. Nessas condições, as propostas de microempresa§ e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhoÍ lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teÍá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiÍa colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controledos pelo sisteme, contados após a comunicação eutomática pere tanto.
7.i7.3. Caso a microemprêsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microêmpÍesas e êmpresas de

pequeno porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será Íealizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.í8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.
7.í8.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

orevisto no art. 60 da Lei no 14.133. de 202í, nesta ordem:.718.1,moSlicitantesempatadospoderãoapresentarnoVapropoSta
em ato contÍnuo à classificação;
7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
7.18.1.3. Desenvolvimênto pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheÍes no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

7.'18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados Por:

7.18.2.'l . empresas estabelecidas no territó o do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por Órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.18.2.2. Empresas brasileiras;
7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da tei-n:-!2-!..92JC29ie
dezembro de 2009.

7.191nôérrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao valor definido para a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas, apÓs definido o resultado do julgamento.
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7.19.í. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, íor desclassificado em
razão de sua proposta permanecêr acima do preço máximo definido pela Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
7.19.4. O pregoêiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie

a propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.20. Quanto a formalização dos lancês, é de inteira responsabilidade do licitante calcular seus custos,
com material ou qualqueÍ tipo de insumo, deslocamento, estadia, entre outros. Para tanto, chamamos a
atençâo dos licitantes interessados para:
7.20.1. Ouanto a avaliação de valor inexequÍvel, este sêrá considerado quando o lance for inferior a

30% (trinta por cento) da média apresenta. Mesmo assim será assegurado aos licitantes o direito de
apresentar no intervalo de 02:00 horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro, sua planilha de custo
unitáÍio, detalhando que há possibilidade da execução e ou entrega do material licitado. A planilha de
custos a que se refere o texto, deverá ser encaminhada no próprio sistema, caso não seja possível,
encaminha para o e-mail: cplpmmv@gmail.com para avaliação.

7.2O.2. Ao licitante classificado, que quando convocado no chat do sistema BBMNET não aprêsentar
os custos unitário, conforme item acima, como prova da exequibilidade do objeto, será desclassificâdo, ê
passivo de punição com a aplicação de multas, e outras sansões previstas na Lei de licitações e contratos
no 14.13312021, por tentativa de frustrar o certame;
7.20.3. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores dêveÍão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro
7,2í. Não serão aceitos dois ou mais lances dê mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
regisÍado em primeiÍo lugar.
7,22. Dwante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante.
7.22.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados,

7.22.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dêz) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.novobbmnet.com.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decoÍridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa divulgação
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.24. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art.
44 e aft. 45 da Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.24.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.15, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.
7.24.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.
O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantês,
procedêndo à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 12312006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538/20'15
7.24.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sê

êncontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7 .24.4. A mel|r.:,Í classificada nos termos do item anterioÍ terá o direito de encaminhar uma última oÍerta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primêira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comuni€ção automática para tanto.

7.24.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se
manifeste no prazo estabêlecido, seráo convocadas as demais licitantes micíoemprêsa e empresa de
pequeno porte quê se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo diÍeito, no prazo estabelecido no subilem anterior.

7.24.6. Após a avaliação dê êmpate ficto acima citado, sêrá iniciedo a desempate rêgional, ondê
as empresas localizadas na região do município licitante, que estiverem até 10o/o mais cero que a
mêlhor oferta, poderão propor lance de preço que supêre a menor valor registrado naquele
momento.

7.24.7. No caso de equivalência dos valores apresntados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pÍimeiro poderá

apresentar melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneÍiciadas com es margêns de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o crltéÍio de desempate será aplicado exclusivamente entrê as propostas que Íizerem jus às

margens de preferéncia, conÍorme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sêrá aquele previsto

no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
7.27.1. Dispula Íinal, hipótese em que os licitantes êmpatados poderão apresentar nove proposta êm

ato contínuo à classificação;
7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a quel deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçóes
previstos na Lei 14.133/21 ;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de progíama de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle, que deverá já ser apresentado na oportunidade de juntada da proposta;

7.27.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

7 .27 .5.1 . Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Nortê,
7 .27 .5.2. Empresas brasileiras;
7.27.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desênvolvimento de tecnologia no PaÍs;

7.27.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187/2009
7.27.6. Na hipótêse de persistir o empate, a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas empatadas.
7.28. Enerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótêse da proposta do primeiro

colocado permanecer adma do preço máximo ou inferior ao valor definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.' 

7.28.1 . Não será admitida a previsáo de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquêr outro motivo;
7.28.2. A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estábelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;
7.28.3. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
7.28.4. O resullado da nêgociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório;
7.28.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo não inferior a 02:00

duas horas estabelecido em chat, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, Se íor o caso, dos documentos complêmentares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.28.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, a partir de soíicitação
fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
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7.28.6. Havendo necessidade, o PÍegoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.28.7. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dê aceitação e julgamento da
proposta.

8, DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
E.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contrataÇão neste Edital e em seus anexos.
8.2. Será desclassiflcada a proposta que contiver vício insanável, bem como as que não obedecer às
especiÍicações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do
ato convocatório.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço Íinal superior ao pÍeço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que aprêsentar preÇo manifestamente
inexequível.
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paÍa aíerir a exequibilidâde e a
legalidade das propostas, devêndo apresenter as provas ou os indÍcios que fundementam a suspeita;
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a

exequibilidade da proposta.
8.5.1. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que

comprove:
8.5.1,1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
8.5.1 .2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

8.5.2. Salienta-se que tâis ocorrências não dêsclessificam automâticementê a propostâ, epênes o itêm
correspondente, exceto quando a licitação ocorÍer por lote, desclassiÍica-se o lote.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reâlização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatto horas de antecedência, e a ocorrência será Íegistrada
em ata.
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponÍvel no sistema, ou outro meio possível como e-mail ou protocolo do município, no
prazo estabelecido pêlo pregoeiro e devidamente comunicado, em chat ou por publicação no DIARIO
OFICIAL DA UNIÃO E/OU DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
- FEMURN, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

8.7 .1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Prêgoeiro;
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, nâo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro dos dias determinados, contados da solicitaÇão.
8.7.3.1. Para o procedimento de avaliação das amostías, caso for necessário, será convocado o
vencedor para que no prazo máximo de 48h contadas a partir da convocação no chat do sistema,
apresente in-loco em horário comercial das 08h00 às12h00 na sede da Secretaria solicitante seus
produtos, condicionada a sua habilitação a aceitação da amostra, caso contrário, a proposta vêncedora
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9. DA HABIUTACÃO.
9.1. COtVtO CONó;ÇÃO pREVtA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÁO, ESPCCINIUENTE QUANTO
A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE JUNTADA EFETUADA PELA EMPRESA VENCEDORA QUANDO DA
APRESENTÁÇÃO DA DOCUIiIENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO. SERÁ FACULTADA AO PREGOEIRO, A
CONSULTA AOS DOCUMENÍOS INSERIDOS NO SISTEMA EM EVENTUAL NECESSIDADE

9.2. RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS HABILITAÇÃO:
9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP @ );
9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiçâ (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php ).

:
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será desclassiíicada e convocados os demais conforme ordem de classificação, nos moldes da
convocação do classiÍicado anterior:
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, a secretaria
solicitante informará ao pregoeiro se as amostrar foram aceitas, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será
recusada:
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pêlo(s) primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificaçôes constantes no Termo de Referência;
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento;
8.7.3.6. Após e divulgação do resultado final dâ licitação, as amostras entreguês poderão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo determinado na ênÍrega da amostra, a depender da composição
física do produto apresentado, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;
8.7 .3.7. Os licitantes deveráo colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensávêis à realizaÇão de testês e Íornecer, sem Ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu pêrfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contreto, no caso de licttente revendêdor ou distribuidor.
8.9. Se a proposta ou lance vêncedor for desclâssificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8,10, Havendo necêssidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.í1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.í í.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante pata que seja obtido preço melhor;

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.í2. Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

1231 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.í3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,

obsêrvado o disposto neste Edital.
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9.2.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.oov.br/ords/f?p= I 660:3:0
9.2.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf . a pps.tcu. gov. brD
9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritáÍio, por força do artigo í2 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dê improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

9.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de OcorÍências lmpêditivas
lndiretas, o gestor diligencia para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocoíências lmpeditivas I ndiretas.
9.2.5.2. A tentativa de burla será vedÍlcada por meio dos vinculos societários, linhas de Íornecimento
similarês, dentre outros.
9.2.5.3. O licitante será convocado para manlfestaÉo previamente à sua desclassificagão.

9.2.6. Constatada a existência de sanÇão, como empresa inidônea, impedida de contratar com o
município que realiza a licitação, e de sançóes acima expostas, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.3, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 1231 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por meio do
PORTAL UTILIZADO, em releção à hebilltação jurídica, à rêgularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação
econômica financeira e à habilitação técnica.

9.4.1 , É dever do licitante atualizat previamente as comprovações constantes do PORTAL
UTILIZADO, para que esteiam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, excêto se a consulta

aos sítios êlêtrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontraÍ a(s)
ceÍtidão(ões) válida(s).
9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10o/o (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a hâbilitação econômico-
Íinanceira, salvo justiÍicação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim dêfinidas em lei.
9.6. Havendo a nêcêssidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licilante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistêma, no prazo OFERTADO PELO PREGOEIRO. sob pena de inabilitação.
9.7. Somentê haveÍá a necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais náo digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dê CNPJ/CPF diferentes, salvo aquêles
lêgalmente permitidos.
9.9. Se o licitante for a mat z, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
naturêza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.9.1. Serão aceitos reglstros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuiçóes.
9.10, Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

9.íí. HABTLTTAçÃO JURÍDICA:
9.11.1. No caso de êmpresário individual: lnscrição no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
MicroempreendedoÍ lndividual - CCMEI, cu.ia veriÍicação da autenticidade poderá ocorrer, no caso de
dúvida, no sítio www.oortaldoempreendedor.qov.br;

9.11,3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecliva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros pertinentes, que

caracterizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário em que todos forêm
administradores, será considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado como
representante da empresa naquela oportunidade);
9.11.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos sêus administradores;
9.1í.6. No caso de filial, sucursal ou agência dê sociedade simplês ou empresária: inscrição do ato

conslitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de EmpÍesas Mercantis onde tem sede a

matriz;
9.11.7. No caso de coopeÍativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registÍo de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1 97'l ;

9.11.7.1. Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, ou representante da
entidade, atualizado na époce de licitação.

9.11.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.11.9. Deverão constar as cópias legÍveis do RG e CPF ou CNH dos sócios da empresa;
9.11.10. Salienta-se que os documentos rêlacionados nêste subitem deverão estar acompanhados de

todas as alteracÕes ou da consolidacão resoectiva.

9.í2. HAB|L|TAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
9.12.1. Prova dê inscrição no Cadastro Nacionaí de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro dê

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
g.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitantê, peítinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuÍadoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de O2l1Ot2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
9.12.4. Proua de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943;
9.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
9.12.7. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidáo Negativa junto ao§

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9. 12.8. Caso o licitante detentor do Menor Preço, seja qualiflcado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo quê esta apresente alguma restriçâo, sob pena de inabilitação

9.,r3. HABTLTTAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.13.1. Certidáo Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei no

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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9.13.2. No caso de certidão posiliva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de Íecuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art.58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.í4. GARANTIA DE PROPOSTA:
9.14.1. A empresa necessita mostrar seu compromisso com a proposta, o que fundamenta as

exigências deste edital.
9.14.1.1.ConfoÍme a legislação vigente a garantia da proposta a extensiva a todas as licitações.
9.14.1 .2. A gaÍantia da proposta obrigatoriamente deverá de feita antes da data da abertura das
propostas e lancês, a deverá será inserida junto com os documentos de habilitação, garantindo o sigilo
da proposta inicial. Caso contrário a proposta será desclassificada.
9.14.1.3.4s empÍesas paÍticipantes deverão apresentaÍ garantia da proposta, de acoÍdo com art. 58,

da lei no 14. í 33/2021 .

9. í 4.1 .4. O vator da garantia de proposta deverá ser de 1o/o do vâlor de licitação, êquivalentê eo(s)

item(ns) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a estimativa de vitória e
perspectiva de contrato da empresa participante que cotou os refertdos itens. Ressalta-se que o
mencionado cálculo no percentual de 1%, deverá ser calculado sob o valor do(s) item(ns) constante(s)
no Termo de Referência, Anexo 01 deste instrumento.

9,í4.1.5. A Garantia da proposta poderá ser realizada das seguintês Íormas:

l- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll - Seguro-garantia. Deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de

manutenção da referida garantia;

lll - Fiança bancária emitidâ por banco ou instituição financeira devidamente autoÍizada a operar no

PaÍs pelo Banco Central do Brasil.

lV - Título de capitalização custeado por pagamento Único, com resgate pelo valor total.

9.14.1.5.1. A referida garantia, quando na modalidade cauçâo em dinheiro, deverá ser depositada na

seguinte conta: Titular- Caução garantia. Banco - Banco do Brasil. Agência - 1109-6, Conta Corrente

- 25013-9. O comprovante de forma legÍvel, deverá constar em campo próprio do sistema e para a
segurança, constar na Habilitação da empresa. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário
apiesen[ar alguma inconsistência que não permita a conÍirmação de depósito do valor referente à

garantia, a proposta será desclassificada.
9.'14.1.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes mediante solicitação não verbal, por parte

do licitante nó prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que

for declarada fracassada a licitação, apÓs requerimento da empresa.
9.14.1.7. lmplicará execução, pelo municÍpio, do valor integral da gaÍantia de proposta, respeitado o
contraditório, imediatamente quando:

9.14.1.7.'l.Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a

contratação. Conforme o § 30 art. 58 da lei 14.13312021.
9.í4.1.7.2.Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência dirêta, das emprêsas,
será até o fim da fase de lance, e passada a fase recursaÍ. Após encerrado este prazo, será aberto a

cobrança da garantia de proposta.
9.14. 1.8. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita

na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em
pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.
9.14.1.9. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de
proposta conforme as disposiçÕes deste item, acarretará a desclassiÍicação da proponente, com a

inabilitâção da empresa-
9.14.1.í0. A garantia da proposta fica inserida no item de qualificaçáo financeira, por se tratar de
questões monetárias, facilitando o acesso à informaçâo dos participantes
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9.'r5. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
9.15.í. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatívelem características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atêstado(sl dê Capacidade Técnica, fornecido(s) por
pessoa juÍÍdica de direito público ou pívado. O atestado deverá têr sua assinatura reconhecida em cartório
peías partes

9. 1 5.2. Documentos Complementarês: Declarações Unificadas (anexo ll l)

9.16. DOCUMENTAçÃO DE LICITANTES REUNIDOS EM CONSORCIO:
9.16.1. A documentaçáo de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consótcio, nos termos das

disposições dêstê Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando

solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a:
9.16.1.í.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa lÍder do consórcio, que será
responsável por sua representação perante o ORC;
9.'16.'1.2. Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com
admissão, quando for o caso, para eÍeito de habilitaÉo técnica, do somatório dos quantilativos de cada

consorciado e, para êfêito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consoíciado:
9.16.1.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeiÍa. O referido acréscimo não se

aplaca aos consórcios compostos, em sua totalidade, dê microempresas e pequenas empresas, assim
definidas em lei.

9.17. A empresa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detêntora dos direitos

da LC 12312006, será declarada vencedora em chat, na sessão, ainda quê apresente alguma certidão
tnbutaria, fiscal e social (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal) com sua validade expirada,

conforme o art. 43, § 1'.
g.'17.í. Nessa circunstância a empresa já vencedora, terá o processo adjudicado e homologado a seu

favor, condicionando a validade e assinatura do contrato a entrega de TODAS as certidões atualizadas e

válidas na data do contrato (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal), no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data que foi declarada vencedora em sessão no chat, sendo este o ato de sua

convocação pelo sistema, como também poderá ser convocada pelo diário da FEMURN, como local oficial

de comunicação.
9,17.2. Atentê€ê que caso a êmpresa declaÍada vencedoÍa ultrapasse o prazo, do3 05 (cinco) dias

citado aclma, e não cumpra a entrega das ceÉidôes atualizadas, em especlal a vencida na data da
sêssão, estará descumprindo obrigação condicionante a validade do contrato, e assim, dêcairá o
direito de contratação. Tal fato seÍá considerado como ato dê proposta NAO cumPÍida.

9.17.3. Caso como este, ou demais semelhantes que ocorram, onde a pÍoposta não seja mantida pela

empresa vencedora, como o contrato não seja assinado, como as certidões não sejam entregues de forma

atualizada, no prazo ofertado de 05 (cinco) dias, a garantia da proposta SERA IMEDIATAMENTE
EXECUTADA, sem prejuÍzo de abertura de pÍocesso de penalidade com base no art. 155 da lei

14.133t2021.
9.17 .4. O pregoeiro poderá realizar diligencia e veriÍicar pela internet a regularidade da certidáo da

empresa vencedora, ME/EPP, estando a empresa regular será a mesma declarada vencedora

imediatamente, e assim não necessitará aguardar o prazo de 05 dias.
g.íE. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
9.í9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o êstabelecido neste Edital.
9.19.1. Respeitado o contraditório a empresa declarada inabilitada terá aberto contra si processo de

penalidade, conÍorme art. í 55, lV, 14.13312021.
9. 19.2. Caso todos fiquem inabilitadas será dado prazo de 05 dias para supriÍ vicios pelo princÍpio

eficiência.
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123t20O6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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tO. t,O EilCAIIHHATEàITO OA PROPOSTA VENCEDORA.
i O.í. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estabelecido
pelo Pregoeiro, caso este a ex\a, a contar da solicitaçáo tealizada no sistema eletrÔnico, e deverá:

10.1.í. Ser redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

rêssalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

i0.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.'1ó.1.3. 

Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação rêalizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.
10.ã. A proposta Íinal, quando requerida, deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso. Podendo ser substituído no processo pela emissão de resultado final pelo pÍóprio sistema,

considerando a ata e os lances finais, Salvo casos de lote e outros quando exigidos seu envio.
í0.2.í. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, Íabricante e

procedência, vinculam a Contratada.
í0.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário
pela quantidade, o prêço unitário prevalecerá;' 

10.3.2. No caso de dtvergência entre o valor numérico e o expresso por eÍenso, prevalecerá o valor
expresso por extenso;

10.3.3. Fica estabeleôido que havendo divergência de preços unitários pará um mesmo produto,

prevalecerá o de menor valori
10.3.4. Em caso que as licitações ocorram por disputa em DESCONTO (que não é o caso dessa

licitação) as oíertas em porcentagem seguirão o mesmo rito do item anterior, cientes quê os nÚmeros

apresentados se tratãm de DESCONTO.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitâda, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
iO.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às espêcificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
í0.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da dâta de seu

encaminhamento,

íí. DOSRECURSOS.
1í.1. A interposiÇão de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÇão de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121.

íí.2. Declarado ó vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualiÍicada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema eletrônico.
í í.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pêlo sistema
eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apÍesentarem contrarrazões

tambem pelo sistema eletrônico, nos 3 (três) dias úteis seguintes, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantê será declarado
vencedor.
9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de ContrataÉo poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substáncia dos documentos e sua vetidade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
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íí.4. As razões do recurso deverão ser aprê§entadas, exclusivamente, da seguinte forma:
1 1 .4.1 . Em campo próprio do sistema eletrônico.

lí.5, O recurso ê o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
i1.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

i1.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada eos interessados no seguinte sítio:

www.NOVOBBMNET,COM.BR.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçáo em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
i2.1.2. Quaodo houver erro na aceitaÉo do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declaredo

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não compíovar a regularização

Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006, ou ainda quando houver rescisão

contratual. Nessas hipótêses, serão adoiados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances, com convocação de remanescentes.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12,2.1. A convocaÇão se dará por meio do sistema eletrônico ("ànat"), ou e-mail, ou através do DIARIO

oFtCtAL DoS MUNtóÍptoS Do ESTADO Do Rlo GRANDE Do NORTE - FEMURN, ou de acordo com a

fase do procedimento licitatório.
12.2.2'. Aconvocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

pORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizedos.

iíil'f""eíáciãs-aJiàsàJOe julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado ao Juridico municipal para emissão de parecer, e este à
Autoridade Superior, que Poderá:

13.1 .1 . Determinar o retorno dos autos para saneamento de inegularidadês;
13.1 .2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
13.í.3. proceder à anuiaçào da licitação, de oflcio ou mediantê provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;
13.1 .4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14. DA GARANTIA OE EXECUçAO.
14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçáo
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Secretaria M. de CulturA

E3porte o Tudamo

l'1,

í5, DO TERTO DE CONTRATO OU INSTRUTENTO EOUIVALENTE
i S.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataçáo, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.
i 5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

EmpenhoiCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das

sançôes previstas neste Edital.
15.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou acêite do instrumento equivalente, a Administração podêrá encaminhá-lo para

assinatura ou aceile da Adludicatária, mediante meio eletrÔnico, para que seia assinado ou aceito, sendo

devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo oflcial de aceito.
l15.2.2. O e-mail utilizado será o endereço eletÍônico cadastrado pela empresa no PORTAL UTILIZADO'

sendo este informativo de total respoÀsabilidade da empresa participante, náo cabendo posterior

questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação
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15.2.3. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para. assinatura do-contra.to. por meio do

DTAR;O DA UN1ÃO junto ao res;itaio da homologação elou nó otARtO OFICIAL DOS MUNIC1PIOS DO

ESTADO DO RtO GRANDS pO 
-úónie 

- FEMÜRi'I, sendo lá 9IP§t^.o o prazo de 05 dias Úteis para

ã."inrtri, oo termo ou aceite' a contar da data de circulação do DIARIO'

15.2.4. O prazo previsto no 
"rUit", 

anterior poderá sár pronogado, por igual perÍodo, por solicitaÇáo

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração - -
15.2.5. As vencedorâs, 

"o'ãà"in"i 
o" cántratàs dêverão encaminhaÍ as certidões nêgativas de

trio*os, refueitoas n" náuiritãiãó,t"riaá."nt" atuatizadas na data do contrato, sob pena de não

validar o termo de contrato.
15.2.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada'

implica no reconhecimento de que:

1S.2.6.1.ReferidaNotaestásubstituindoocontrato,aplicando-seàrelaçâodenegóciosali
estabêlecida as disposições da Lei no 14j3312021.,
i52.6.2. A contraiada-se vincula à Sua proposta e às pÍevisões contidas no edital e seus anexos;

1s.2.6.3. A contrateda ,""onÀã". qr" 
"s 

hrpóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da

Lei no 14.133lZO2t e ,e"oní"àã os direitos dã Rdministração previstos nos artigos 138 e 1 39 da mesma

Lei.
t S.ã. O prazo de vigência da contratação é o eslabelecido. no Termo de ReÍerência

15.4. previamente à contrataçãá à-Ào'mini"ttaçao realizaÍá consultas para identificar possível suspensão

temôoraria de participação etí ticitaçao, no âmbito do Órgão ou entidade' proibição de contretar com o

PoderPúblico,bemcomooconênciasimpeditivaSindlretaScombaselegalestabelecida,
1s.S. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação quanto as

certidõês de regularidaAe nscal ãiraUátnisti consignadas neête Edital' as quâis dêverão sêr mentides pêlo

licitante durante a vigência do contrato'
1 5.5.1 . Na hipótese oe irreg-uiárid"áe, o contrat"do deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

no íirro oe ate os (cinco) diás úteis, podendo ser prorrogado-por igual período, sob pena de aplicação

das penalidades previstas no edital e anexos'
í5.6. Na hipótese de o venceàor da licitação náo comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar 
" 

as"inat. o contão o'u a ata de registro de preçoi, a Administração,, sem prejuízo da

ãpii"rõá" ár" iánções das OÀrãis córinações legais- cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem oe ciaismcaçaó, para, após a.comprovaçáo dos requisitos para habilitação'

analisada a proposta e eventuãii ããcumentos' complámentares e, feitã a negociaçáo, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

t6. DO REÂJUSTAtçENTO EtT SENTIDO GERAL.
16..1. As regras acêrca Oo r"+.i"r*nto em sentido geral do valor contratual sáo as estabelecidas no

fermo Oe Réferência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital'

17.DO RECEBITENTO DO O&TETO E DA FISCALIZAçÃO'
17.í. Os critérios de receoimeinoãá."iirç]o do objeto e áe Íiscalização estão previstos no Termo de

Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital

17.2. euando emitida a nota fiscal para pagamento, esta deverá constar todos os dados referentes

á: descrição do item, marca e valor contratado conforme homologado;

17.3. Em caso de náo atendimento a este princípio, a empresas responderá com seus sócios a quaisquer

danos causados ao erário público deste município;

18. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATAOA.
f à.f . As obrigaÇõLs da Contratante e da Contratada são as êstabelecidas no Termo de RefeÍência e

l\ilinuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DO PAGATUIENTO.
1g.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Têrmo de Referência, e Minuta do Contrato,

anexo a este Edital.
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20. DAs sANçóEs ADftNtsrRATlvAs.
20.1. Cometê inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
20.1 .2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20. í .3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

20.1 .4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivâlênte, quando convocado
dentro do prazo oíertado para este fim;

20.1.5, Ensejar o retardamento da exêcução ou entÍega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1 .6. Apresentar declaraçáo ou documentação falsa;
20.1.7 . F.audaÍ a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
20.'1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

20.2. O licitante/âdjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da rêsponsabilidade civil e cÍlminâ|, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito:
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo estabelecido no comunicado do ato, em
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
20.5. Seião pubticadas na tmprensa oÍicial por meio do DlÁRlo oFlclAL Dos MUNIcíPlos Do
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, as sanções administrativas previstas em lei e neste

editâ1, inclusive a reabilitaÇão perante a_Administração Pública.
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitaÉo,-dê contratação e de.execução do obleto contratual-

20.6,1. PARA OS PROPÓSITOS OESTA CLÁUSULA, DEFINEM€E AS SEGUINTES PFTATICAS:

a) pRÁTlcA CoRRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitaÇáo ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artiÍiciais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, dueta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propnedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: DestruiÍ, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeÇões ou ÍazeÍ
declarações Íalsas aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materiaimente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impediÍ
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA |IPUGNAçÃOAO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIIUIENTO.
21.'1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
21.2, A IMPUGNAçÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO SER FEITOS
EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO.

21.2.1 . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal Utilizado no
prazo de ate 3 (úês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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21.2.2. Acolhida a impugnação, seíá definida e publicada nova data para a realização do certame, caso
que altere a Íormulação proposta.
2í.3, As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certamê,
salvo quando se amolda âo art. 55 parágrafo ío, da Lei no 14.13312021.
21.4. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2í.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
2í.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio do PORTAL UTILIZADO que ocorre o cêrtame, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
2.1.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pêssoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contrato social e suâS posteriores alteraçÕês, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular, com Íirma reconhecida (instrumento de mandato

com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DTSPOSIçôES GERAIS. -
22.1. O DtARtO órtCnl DA UNÉO e/ou DlÁRlO OFICIAL DOS MUNICíPIOS DO ESTADO OO RIO

GRANDE DO NORTE - FEMURN serão considerados o meio oficial de inÍormações, e as participantes

devem acompanhar esses meios de comunicação, evitando alegação futura de desconhecimento de

informações. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22,2. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certâme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente,
no mesmo horário anteriormentê estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.
22"i, Todas as referências dê tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.
22.4. No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

altêrem a 
-substáncia 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de

habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas àisciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da

disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7, OS licitantes assumem todos oS custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
AdminisÍação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e

incluir-se-á o do vencimento.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que se.ia possível o aproveitamênto do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
22.10. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das inÍormaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitâção.
22.10.1. AÍalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenhe sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuÍzo das demais sançóes cabíveis.

22,11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12. A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofÍcio ou poÍ provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditÓrio.

Polácio João Medeiíos - CNP|: Oa357.da/OOO1-15 - cel lo5é Morcelino, N9 1O9 - centrc, CEP:5997o-ooo
E-noit: prcÍeitu rcmorcetinovieito@gmoil.com Íelerone: 3igs-207O
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Polá.io loão Medeircs - cNq,: oa357.61€/ooo1-15 - cel losé Morcelino, N9 1o9 - centrc, cEP:5997o-ooo
E-moil: preÍeituromorcelinovieiro@gúoil.com Teleione: i3A5-207O

22.12.1. A anulaçâo do Pregão induz à extinção do contrato

ii.li.Z. e 
^nutaiao 

Oa licitãção por motivo d-e ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

zã.ii. -et""rrtãaãanutoriuaàãóJperior,emqualq-uerfasedestéPregão,promoverdiligênciadestinada

ã]"á"r"""i ou completar a in"1ruião oo'ptocê"so, vêdada a inclusáo posterior de informação ou de

Joàumentos que deveriam ter sido ápresentados para Íns d_e classificaçáo e habilitaçáo.

iZ.tl. O Eirital esÉ aisponiútiúado para visuallzação ê download na íntegra, nos seguintes

endereços eletrônicos:
22.14.-1 . Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet com bÍ;

22.14.2. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

22.14.g. portal da rransfãrencia' Municipal: àttps://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php -

PrefêituÍa MuniciPal
22.14.4. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN

zi-ts. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Àr.iaió rl - MoDELo DE DECLARAÇÕES (devem constar na Habilitação)

ANEXO III _ TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Marcelino Vieira-RN, 28 de abril de 2026.
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ANEXO I - ÍUIODELO DA PROPOSTA DE PREçOS READEQUADA (Com identificação da
Empresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
pRocEsso ADMTNISTRATIVO N' 000024/2026
LtctrAÇÃo No. 11-PE/2026
MENOR PREçO

Data de abeÉura da sessão pública: 1510512026. Horário: 08:00 - hoÍário de BrasÍlia

Deta para início da fase de lances: 1510512026. Horário: 08:00 - horário de Brasília.

Local: www.novobbmnet.com.bÍ

Objêto: Contratação de empresa para prestação de serviço de decoraçáo com fornecimento de material

para oS eventos juninos do munícipio de Marcelino Vieira-RN, com o tema "São João na Copa: Nossa

Festa Entra em Campo!", conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de

Referencias e demais anexos

ITEM DESCRTçÃO OO LOrE UNID. QTDE.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

0í
Ornamentaçâo - ENTRADA DA CIDADE í (PRAçA
SÁBOn CARDOSO). EspecificaçÕes conforme Proleto
Básico e Têrmo de Referências.

ServiÇo 01

OÍnamentaçáo - PRAÇA J O OAM O (ACADEMIA
DA SAÚDE). EspeciÍicaçóes conforme Proieto Básico ê
Termo de ReÍerências.

ServiÇo 01

03
Ornamentaçâo - ESPAçO CULTURAL SANTO
ANTÔNIO. EspecificaÇóes conforme Projeto Básico e
Termo de Referências.

Serviço

04
Ornamentaçâo - PRAçA DA MATRIZ, PATAMAR DA
IGREJA E CORETO. Especificaçóes conforme ProJeto

Básico e Termo de Referências.
Serviço 01

05
Ornamentaçáo - LARGO DA MATRIZ. EspecificaçÕes

Básico e Termo de Rêferências
01

06
Ornamentagâo - CORREDOR CULTURAL í (Rua

Antônio Fernandes de Oliveira). EspecificaÇôes
conforme Projeto Básico e Termo de Reíerências.

Serviço 01

07
Ornamentação - ANFITEATRO PAI E FILHO E REA

DA PREFEITURA RUA COL. JOSÉ MARCELTNO)
Serviço 01

08
OrnamentaÇão - CORREDOR CULTURAL 2 (RUA
coRoNEL EPIFÂN|O FERNANDES). Especificações

Básico e Termo de Referências
Serviço 01

09
Ornamentação - PRAçA CALAZANS FERNANDE.
Especificações conforme Projeto Básico e Termo de
Referências.

ServiÇo 01

10
Ornamentação - Viul vlTÓRn. EspecificaçÕes
conforme Projeto Básico e Termo de Referências

Serviço 01

11

OrnamenteÇão - CALçA o Do JoslNo.
Especificações conforme Projeto Básico e Termo dê
Referências.

ServiÇo 01

12
Ornamentação - ENTRADA DA CIDADE 2 (AVENIDA
DESEMBARGADOR LICURGO NUNES)

Serviço 01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

Polácio loõo Medeiros - CNPI: O8.357.dA/OOO1-15 - cel losé Morcelino, N9 1O9 - Centro' CEP:5997O-OOo

E-noil: prcÍeiturornorcelinovieiro@gmoil.com Íelefone: 33A5-2070

02

01

ServiÇo
conforme Projeto

conforme Pro.lêto
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:

A EMPRESA: .., DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:
I Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com Írete, mão de obra e, bem como, todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistes, previdenciários e comerciais e, einda, os gastos com transporte e

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3 PÍazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (Anexo l) do edital

desse processo.
4 Que nâo incide nas vedaÇóes previstas na Lei no 14j3312021.
5 Que o prazo de inÍcio da entrega/serviÇo será de acordo com os termos estabelecidos neste edital a contar
do recebimento, por parte da contratâda, da ordem de compra ou documento similar, por qualquer meio idÔnêo,

ocorrendo em regra os pedidos por e-mail, ao endereÇo eletrônico informado pela empresa ao portal utilizedo

na licitação. todos os bens serão avaliados, sob pena de devoluÇão de não aceite, caso não atenda a

descriminaçáo do termo de referência do referido edital ou de má qualidade

Local e Data

Caíimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS, Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excêssivos, simbólicos,

de valor zero ou inexequlveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que oferegam píeÇos ou vantagens

baseadas nas oÍertas dos demais Iicitantes.

Polócio loào Medeircs - CNPI 08,357.618/oool-15 - Cel losé Morcelino' N9 lo9 - centro, cEP:5997o-oOO
E-moil: preíeituromorcelinovieiro@gmoil.com íelefon": 33A5-207O
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Nome:

ocumentos conÍorme abaixo

whatzapp L-) ..-...- E-

Obs.: As inÍormaçôês solicitadas d

Cargo: 

-, 

CPF no-, RG no
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IIARCELIIIO
VIEIRA
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RAÇÃO UNIFICADA (

Mail: 

-

eveÍão aet PÍeenchidas na intogrâ

Com identificação da EmpÍesa)

Telefone: (

uj
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIARCELINO VIEIRA'RN

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 00002{2026
LrcrrAçÃo No. 1í-PE/2026
ITTENOR PREÇO DO LOTE

obJeto:contrataÉodeempresaparaprestaçãodeserviço-dedecoraçãocomfornecimentodematerial
para os eventos juninos do municipio àe litaicetino Vieira-RN, com o tema "São João na Copa: Nossa

Festa Entra em campo!,,, .onro-à quantidades e exigências estabelecidas nêste Edital, no Termo de

Referencias e demais anexos

Datadeab€ÉuradasêssãopÚbllca:15105t2026'Horário:08:00-horáriodeBrasilia'
ó"t" p"r" início da fase de lances: 15105t2O26. Horário: og:00 - horário de Brasília.

Local: www.novobbmnet.com.br
Critério de Julgamento: Menor Preço - por item

Modo de disPuta: Aberto

1- DECLARO, para fins que se fizerem necessários, êm que sendo vencedoÍa neste certame, a AdmlnistraÇáo

Municipal deverá estar em contàto-c-om a Àõiiã empresa através do Responsável para assinatura do contrato

2 - DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da Lei

3 - DECLARO, para fins do drsposto na Lli Federal n' 9.854, de 27 de outubro de'1999, que nâo emprega em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoato anos e, em qualquer trabalho, menores de

dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de quatorze anos

4 - DECLARO, conforme exigência contlda na forma da Lei (art. 156, §5o, da Lei no 14.13312021\, nâo estar

sofrendo penalidade de declaraçáo de idone idade no âmbito da administraÇâo Federal, Estadual, MuniciPal ou

/-r do Distrito Federal, conforme consulta atual no Cadastro Nacional de EmPresas lnidôneas e SusPensas - CEIS,

mantido pe la controladoria-Geral da Uniáo (https: //www. portaltransParencia. gov br/sancoes/ceis); e Cadastro

Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Cont roladoria-Geral da Uniáo

(https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente Pela Presente

6 Le 14.1

Representante Legal
Cargo

Local e Data de de 2026

,1

afirmaÉo.
s- OfCf-nnO, sob as penas da lei, que enquadra nos requisitos de:

I I MicroemPresa (ME)

I i empreaa de Pêqueno PoÉe (EPP),

i i úü. g,p*"nàeOoi lndiviàuat 
'- 

MEt ou Équiparados. Nos termos da legislação vigente, não

boJsúinOo nenhum dos impeáimentos previstos no §+'Oo artigo 30 da Lei Complementar no 123/2006 e

suas alteÍações posteriores.
6 - DECLARO, que cumpÍo as exigênCias de reserve de cergos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas'

i - OeCúnO qr" minta proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas asseguraàos na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍra legais, nas

ilr;;çG; cotetivas deirabalho e nos termós de aiustamento de condute vigentes na deta de entrêga des

propostas.

Potácio toõo Medeircs - CNPI 08.357.6A,/OOO1-15 - cel losé Morcelino, N9 1o9 - centro, CEP: 5997o-ooo
E-fi oit: preÍeiturofi orcelinovieito@gmoil.com Telefone: 33A5-207O
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TERMO DE REFERÊNCIA NO OOOI 612026

í - FUNDAmENTAçÃO leeel
1.1. Para o Tribunal de Contas da União (TCU), o Termo de Referência consiste em

um documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o

objeto da licitação.

1.2. Neste ínterim, a Lei No 14.133, de 10 de abril de 2421, que dispÕe sobre LicitaçÕes

e Contratos Administrativos, no caput do Art. 60 enfatiza que,

Xxltl - Termo de Referência: documento necessário para a contratação

de bens e serviços, guê deve conter os seguintes parâmetros e

elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o ceso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações

sigilosas;

c) descriçáo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

d) requisitos da contrataÉo;

e) modelo de execuçâo do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio até o

seu enceÍTamento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor,

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para

Centro Administrativo - CNP[: 08357fi81A0$-15 - Rua Antônio f. de Olíveíro. N9 n - Centro, CEP:5997A-A00

E- mail: sec retoriadeculturamv @ gmoil.co m Telefo n e: 3385 -2A/0
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os respectivos cálculos, que devem constar de documento Separado e

classÍficado;

i ) adequação orçamentária;

1.3. portanto, esse documento foi elaborado dentro das especificações estabelecidas

pela Lei No 14.133, de 10 de abril de 2021, art. 50 e art.6(,, inciso XLI da lei no14.133, de 1o de

abril de ZOZ1, que dispÕe sobre licitaçÕes e contratos administrativos e dá outras providências

no âmbito do municipio de Marcelino Vieira/RN.

2 - DEFTNIçÃO DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa paÍa prestação de serviço de decoração com

fornecimento de material para os eventos juninos do munícipio de Marcelino Vieira-RN, com o

tema " São João na Copa: Nossa Festa Entra em Campo!".

sERVIÇO 01

01

ESPAçO CUL sERVIÇO 01

ANTÔNIO
Projeto Básico

ncras
PRAÇA DA sERVIÇO 01

TAMAR DA IGREJA E CORETO

specificaçÕes conforme Projeto Básico

ermo de Referências.

3

rnamentação LÁRGO DA sERVrÇO

conforme Projeto Básico

ermo de Referências

amentação 1 sERVrÇO 01

ermo de Referências

Centra Administrotivo - CNP1: 08.357.618/0001-15 - Ruo António F. de Qliveira.l'/9 n - Centro, CEP:599/0-000

E-rnoil: secretariodeculturomv@gmail-com Telefo rte: 3385'207A

01

Rua Antônio
- CORREDOR CULTURAL
Fernandes de Oliveira)
conforme Projeto Básico

UNIDADE QUANTIDADEITEM ES

1 amentação - ENTRADA DA Cl

PRAçA SÁBOIA CARDOSO)
conforme Proieto Básico

DADE 1

ermo de Referências.
sERVtÇOOrnamentação - PRAçA

(ACADEMIA DA SAUDE) - EspecificaçÕes

conforme Projeto Básico e Termo de

Referências.

JOÃO DAMIÃO2

4

5

6

I
et

--+-
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rnamentação - ANFITEATRO PAI E sERVtÇO
Ánea DA PREFEITURA (RUA c

MARCELINO) - Es

nforme Projeto Básico e Termo

rnamentação - CORREDOR CULTURAL sERVrÇO 01

coRoNEL EPIFÂNIO FERNANDES)
conforme Projeto Básico

ermo de Referências.
mentação PRAÇA CALAZANS SERVIÇO

NDES - Especiftcações
Básico e Termo de Referências

10 VILA sERVtÇO 01

specificaçôes conforme Projeto Básico

Termo de Referências.

11 amentação - DO JOSINO sERVrÇO 01

conforme Projeto Básico
de Referências

12 rnamentação - ENTRADA DA CIDADE sERVrÇO 01

VENIDA DESEMBARGADOR LICU

2.2. Os serviços de que tratam este Termo de Referência consistem na Contratação de

empresa para prestação de serviço de decoração com fornecimento de material para os

eventos juninos do municipio de Marcelino Vieira-RN, com o tema " São João na Copa: Nossa

Festa Entra em Campo!".

2.3. Quanto a subcontratação, será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatÓrío.

2.4. Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa lurÍdica todos os requisitos de

habilitação exigidos no contrato original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; nâo haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

2.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, descontos e o frete,

ou seja, as despesas com a entrega do objeto serão por conta do prestador de serviços. No

caso de descumprimento da data de entrega do material ou o não atendimento as suas

caracteristicas especificas, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas na legislação.

Centro ldministrotjyo - CNP): A8357.618/0Afi-í5 - Rua Antonio f. de Oliveira. N9 79 ' Centro, CEP:59970-000

[-rroil: seçretariad ec ttlturo mv@gm ai l.ro m Telefo rte: 3385'2470

01 I

I

7

I

9

:
+--

101

I

ê
I

I

, ]NUNES) - EspecificaçÕes conforme Projetoj

I lgasico e Termo de Referências. l

L,---...1.-- .---......--''-.---
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3 - FUNDATENTAçÃO E OESCRIçÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de empÍesa especializada para a prestação de serviço de

decoraçáo, com fornecimento de material incluso, para os eventos juninos do muntcípio de

Marcelino Vieira-RN, tem como principal obietivo garantiÍ a ambientação adequada das

festividades alusivas ao periodo de Sáo Joáo, cujo tema neste ano é: " Sáo João na Copa:

Nossa Festa Entra em Campo!

3.2. As Íestas juninas são um dos maiores e mais signiÍicativos eventos culturais do

Nordeste brasileiro, carregadas de tradição, religiosidade, coÍes. sabores e alegria. Em

Marcelino Vieira, o Sáo Joáo é uma expÍessáo viva da cultura popular, reunindo a comunidade

em torno da fé, da música, da dança e da memÓria coletiva.

3.3. Em 2026, ano em que o mundo volta seus olhares paÍa o maior espetáculo do

futebol mundial, propomos uma temática vibrante e envolvente: "Sáo Joáo na Copa: Nossa

Festa Entra em Campo!'.

3.4. A proposta é unir duas grandes paixôes do povo brasileiro - o São João e o futebol

- transformando a cidade em um verdadeiro arraial verde e amarelo, A decoraçãO será

inspirada nas cores da bandeira do Brasil (verde, amarelo, azul e bÍanco), incorporando

elementos juninos tradicionais com símbolos do futebol, criando uma atmosfera festiva,

patriótica e contagiante.

3.5. A ideia é fazer com que cada rua, praça e espaço público se transforme em um

campo de celebÍaÉo, onde bandeirolas se misturam a bolas, balões juninos ganham estampas

temáticas e o espírito nordestino entre em campo com alegria, criatividade e muito orgulho.

OBJETIVOS

. lntegraÍ duas grandes expressões culturais brasileiras: o São Joáo e o futebol;

o Criar uma identidade visual vibrante, moderna e temática para o Sáo João 2026;

. FoÍtalecer o sentimento de uniâo e orgulho nacional por meio da decoraçâo;

o Valorizar a cultura popular nordestina com uma abordagem inovadora;

o Embelezar os espaços públicos com cores marcantes e elementos simbólicos;

r Atrair visitantes e movimentar o turismo local durante o periodo festivo.

ELEMENTOS DA DECORAçÃO
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Portais temáticos com estruturas que remetam a estádios estilizados, integrando

elementos juninos como chapêus de palha, fogueiras e bandeirolas nas cores do

Brasil;

Bandeirolas personalizadas em verde, amarelo e azul, com estampas de bolas de

futebol, chuteiras, bandeiras e símbolos luninos;

BalÕes juninos decorativos com detalhes da bandeira brasileira e elementos

esportivos;

Painéis fotográficos interativos com cenários como "Arraiá Hexa Campeão",

"Quadrilha da Seleção" e "Torcida Junina", incentivando o registro e divulgação nas

redes sociais;

Esculturas e totens temáticos, como bolas gigantes estilizadas com estampas

juninas, iogadores caracterizados como matutos e mascotes juninos em clima de

Copa;

lluminação cênica em verde, amarelo e azul, valorizando os principais pontos da

cidade e criando um espeláculo visual noturno;

cenografia dos palcos com elementos que unam estádio e arraial, como redes

decoÍativas, gramado sintético cenográfico e adereços juninos.

PÚBLICO.ALVO

o Comunidade local de Marcelino Vieira e regiáo;

. Visitantes e turistas;

o Jovens e crianças, integrando esporte e tradiçáo;

o Comerciantes locais;

. Artistas e grupos culturais.

3.6. Com o tema "são Joáo na copa: Nossa Festa Entra em campo!", a Prefeitura de

Marcelino Vieira propôe uma decoraçâo inovadora, vibrante e cheia de identidade. Mais do que

ornamentar a cidade, queremos celebíar duas grandes paixôes nacionais, pÍomovendo união,

alegria e Íortalecimento cultural.

3.7. Que em 2026, Marcelino Vieira entre em campo com criatividade, tÍadição ê muito

orgulho, mostrando que aqui o São Joáo também é campeão de alegria!
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3.8. É necessário, portanto, contar com uma empresa que detenha a expertise na

criaçáo, montagem e execuçáo de proietos decorativos temáticos, com capacidade técnica e

logÍstica para o fornecimento e instalação dos materiais ornamentais, dentro dos padrÕes de

qualidade, segurança e prazos exigidos.

3.9. Além do valor cultuÍal, o investimento em decoraçâo temática para os festejos

iuninos impacta positivamente na economia local, estimulando o comércio, o turismo e o

sentimento de pertencimento da população. Dessa forma, a presente contrâtação se justifica

pela necessidade de proporcionar um ambiente visualmente atrativo, que dialogue com a

tradiçáo e o imaginário popular nordestino, especialmente através da estética do cordel'

Íeforçando a identidade cultural do municipio durante um dos periodos festivos mais

importantes do calendário regional.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Além dos requisitos constantes neste termo de referência, os requisitos da

contratação abrangem o seguinte:

4.1.2. Aempresa deverá apresentar toda a documentação necessáÍla à habilitação'

bem como

4.1.3. Habilitaçáo técnica. Alêm da habilitaçáo juridica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal, conforme determina a legislação, será considerada

habilitada no certame, além das exigências administrativas e legais especificadas

neste termo de reÍerência. a empresa que apresentar: atestado de capacidade

técnica.

4.,1 .3. QualificaÉo econômica-financeira: A empresa deverá apresentaÍ as

condiçÕes de habilitação econômico-financeira nos seguintes termos: certidão

negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

5 - iloDELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Todos os serviços deverão ser executados dentÍo dos prazos postos pela

legislaçáo vigente contÍolados pelo controle interno e conlrole externo. sem causar mora a

administraçáo pública municipal ou a esta vier causar pre.iuizos administrativos.
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5.2. Prestar supoÍte à Contratante quando esta informar necessidades específlcas

referentes ao objeto.

5.3. A empresa licitante vencedora do processo obrigâ-se a apÍesentar relatórios

mensais ou quando for solicitada sobre o fornecimento dos itens, ao qual, deverá ser

encaminhado à Secretaria Municipal de Administração do Município de Marcelino Vieira/RN.

5.4. A prestação dos serviços deverá iniciar em até 24 (vinte e quatro) horas após a

Íormalização do pedido realizado pelo Fiscal do contrato, que emitirá Termo de Recebimento,

6 - TODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.'1. Nos termos do at1. '117 da Lei no t4.133, de 2021 , seé designado Íepresentante

para acompanhar e Íiscalizar a realização dos serviços do item, anotando em registro próprio

todas as o@ÍÍências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

6.2. A fiscalizaçao de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultante de

imperíeiçôes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da AdminisÍaçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. t20 da Ler no 14.133, de 2O21.

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relâcionadas com a execuçâo do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis-

6.4. São obrigações da Contratantê:

6.4.1-Receber o objeto no pÍazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos;

6.4.2-VeriÍicar minuciosamente, no prazo flxado, a conformidade dos

serviços recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes do

Termo de ReÍerência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

deÍinitivo;
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6.4.3-ComunicaràContratada'porescrito,sobreimperfeições,falhasou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que sela substituido,

reparado ou corrigido;

6.4.S-Acompanhar e fiscalizar o cumprlmento das obrigaçÕes da

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.4.6- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

Íornecimentodoobieto.noprazoeformaestabelecidosnoTermode

Referência e seus anêxos,

6.4.7-A Administraçáo não responderá por quaisqueÍ compromissos

assumidospelaContratadacomterceiros,aindaquevinculadosà
execuçáo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causadoaterceirosemdecorrênciadeatodaContratada'deseus
empregados, prepostos ou subordinados'

6.5 Sáo obrigaçôes da contratadâ:

6'5.1-AcontratadadevecumprirtodasasobrigaçÕesconstantesnoTermo

de ReÍerência. seus ânexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

6.5.2- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo

de 48 horas, os serviços com falhas, erros ou incompletos :

6.5.3- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e guatro)

horasqueantecedeadatadaentrega'osmotivosqueimpossibilitemo

cumprimento do prazo previsto' com a devida comprovação:

6.5.4-Manter.durantetodaaexecuçâodocontrato,emcompatibilidade

com as obrigações assumidas' todas as condições de habilitação e

qualificaÉo ex§idas no certame licitatório;

6.5.5.lndicaÍprepostopararepresentá.laduranteaexecuçãodocontrato.

6'5.6.Prestaçáodosserviçosporcompleto,iuntamentecomtodomaterial

necessário descrito no projeto básico.
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7 . DO PAGAiiENTO

7.1. O pagamento será realizado, obedecendo à oÍdem cronológica da fonte de recurso

informada na ordem de serviço a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o ôrgâo contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oficiais

ou à documentação mencionada no 68 da Lei no 14.133,de2021.

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contÍatado, deverâo sertomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçâo Normativa

no 3, de 26 de abril de 2018.

7.5. Havendo eÍro na apÍesentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo,

obrigaçâo Íinanceira pendente, decorrente de penalidade amposta ou inadimplência, o

pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da

situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante.

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.7. O pagamento será efetuado pela PreÍeitura Municipal de MaÍcelino Vieira/RN em

ate 30 dias corridos contados da apresentação da Nota Fiscel, fatura ou documento

equivalente, acompanhado de regularidade fiscais, assim deÍinidos nos teÍmos da Resoluçâo

no 011t2O24 TCE/RN, assim como da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 77, de 2022 que

versam sobre a ordem cronolÔgica de pagamento;

7.8. O pagamento será creditado em conta bancária, por meio de transferência

eletrônica de valores em favor da empresa CONTRATADA, conforme indicado na Nota Fiscal,

devendo, para isso, ficar explÍcito o nome do banco, agência, localidade e número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

Cenüo Mminislrotivo - CNPI 08.357.618 / oool'15 - Ruo Antõnn f. de Oliveita. N9 79 ' Centro, CEP:59970'000

t- moit: secrclo,todeculturomv@gínoil.com f elefone: 3385'2070



SECET
SecÍe!aíô M de Cutturr,

EaloÍta a Turlrmo

PEEÍIIIlJFA

MARCELINO
VIEIRA

. rrãrrâltló. igônt.

7.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstáncia que impeça a liquidaçâo da despesa,

esta será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará p€ndente até que ela providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularizaçáo da situação ou reapresentação do documento Íiscâl não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura Municipal de Marcelino VieiÍa/RN;

7.'lO. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes cerlidÔes:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidâo

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal

do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa:

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede

do licitante, comprovada mediante o fornecimento de CeÍtidão de Quitação

de Tributos Administrados pela SecretaÍia da Fazendal

c) Prova de regularidade paÍa com a F azenda Municipal do domicilio ou sede

do licitante;

d) Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo

de Serviço - FGTS, comprovada atÍavés de apresentação do certificado

fenecido pela Caixa EconÔmica Federal;

e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT

7.'1 1 . O pagamento será efetuado de acordo com a Resoluçáo n" 02812020 - TCE/RN'

subsidiada pela Lei no 14.133121. obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas

despesas iá foram liquidadas.

8 . FORTTA E CR.lTÉRloS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR MED]ANTE .ISODELO DE

GESTÂO DOCONTRATO

8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de

PREGÃO ELETRÔNICO, por critério de menor preço.

8.2. Habilitaçôes fiscal, social e trabalhista

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional. mediante

apresentação de ceÍtidáo expedida con.,untamente pela Secretaria da
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Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipalrelativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o obieto contratual;

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicilio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre

8.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar Estadual no 675, de 2O20 e Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9. DAS PENALIDADES
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9.1 . O nâo cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência

implicará na adoçáo de medidas e penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14J3312021, de

10 de abril de 2021.

í0. DA ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRN

10.1. As despesas decorrentes da presente conkataçáo correrão à conta de recursos

especíÍicos consignados no Orçamento Geral do Município

10.2. Para tal, o processo deve ser encaminhado ao Departamento de orçamento e

Finanças do Municipio de Marcelino Vieira para que indicará a dotação orçamentária de acordo

com o escopo em questáo.

10.3. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

ít - SANçÔES ADilTNISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei no 14,133, de 2021,

a Contratada que:

1 1 . 1 . 1-Der causa à inexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigaçÕes

assumidas em decorrência da contratação,

1 1 .1 .2 -Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente iustiÍicado;

11.1.3-Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentaçáo

exigida dentro do prazo;

11.1.4-En§ejar o retardamento da execuçáo ou entrega do objeto sem

motivo justificado;

11.1.5-ApÍesentaÍ declaração ou documentaçâo falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitaÇâo ou a execuçâo do

contrato;

1 1 .1 .6-Fraudar a licitaçáo ou praticâÍ ato fÍaudulento na execuçâo do

contrato,
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1 'l .1 .7-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de gualquer

natureza;

11."1.8 -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo:

11.í.9- Praticar ato lesivo previsto no art So da Lei no 12 846' de 10 de

agosto de 2013

11.2 Pela inexecução total ou parcial do obieto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1-Advertência,porfaltasleves'assimentendidasaquelasquenâo

acarretem prejuizos significativos para a Contratante;

11.2.2-Mulla moratÓria de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de atÍaso

iniustificadosobreovalordaparcelainadimplida,atéolimitedeR$50.00

(cinquenta reais);

.l 1.2.3-Multa compensatóÍia de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4'É'r.t caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentualdosubitemacima,seráaplicadadeformaproporcionalà

obrigação inadimPlida;

1 1.2.5-suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgáo'

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública

opera e âtua concretamente, pelo pÍazo de até dois anos;

1 1.2.6Jmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniáo

comoconsequentedescredenciamentonoSICAFpeloprazodeatécinco

anos:

11.2.7-A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem tambêm é aplicável em qualsquer das hipÓtesês previstas como

infraçâo administÍativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

1 1.2.8-Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penafidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressaÍcir â Contratante pelos pÍêjuizos câusados'

.1 1.3 Também ficam suleitas às penalidades do art. 156, lll e lv da Lei no 14.133. de

2021 , as empresas ou profissionals que:

1 'l .3.1 - Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticar' por meio

dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2-Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

1 'l .3.3-Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilicitos praticados'

11.4 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

11.5 As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a seÍem pagos, oU recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia. ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente.

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o principio da proporcionalidade.

i1.g Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 'to de agosto de 2013, como ato

lesivo à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

ffi HARCELIHO
VIEIRA
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoridade

compêtente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraÇão

de investigaÉo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

1 1 .1 O A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas náo

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da

Lei no '12.846, de 'lo de agosto de 2013, seguiÍão seu rito normal na unidade admlnistrativa

.t 1.11 O processamento do PAR náo interfeÍe no seguimento regular dos processos

administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administraçáo

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a

participação de agente Público.

11.12 As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF'

Marcelino Vieira/RN, 20 de março de 2026

Adriana e Medeiros Paiva Ferrari

SecreÉria Municipal de Gultura, Esporte e Turismo
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PROJETO DE DECORAçÃO JUNINA 2026

TEMA: ..SÃO JOÃO NA COPA: NOSSA FESTA ENTRA EM CAMPO!''

APRESENTAÇÃO

As festas juninas sáo um dos maiores e mais significativos eventos culturais

do Nordeste brasileiro, carregadas de tradiçáo, religiosidade, cores, sabores e alegria.

Em Marcelino vieira, o sáo Joáo é uma expressão viva da cultura popular, reunindo

acomunidadeemtornodafé,damúsica,dadançaedamemÓriacoletiva.

Em2026,anoemqueomundovoltaSeusolharesparaomaiorespetáculodo

futebol mundial, propomos uma temática vibrante e envolvente: "são João na copa:

Nossa Festa Entra am CamPol".

Apropostaéunirduasgrandespaixõesdopovobrasileiro_oSâoJoáoeo

futebol - tÍansformando a cidade em um verdadeiro arraial verde e amarelo A

decoraÉo será inspirada nas cores da bandeira do Brasil (verde. amarelo, azul e

branco), incorporando elementos .iuninos tradicionais com símbolos do futebol'

criando uma atmosfera festiva, patriótica e contagiante'

Aideiaefazercomquecadarua,praçaeespaçopúblicosetransÍormeem

um campo de ce|ebraÉo, onde bandeirolas Se misturam a bolas, ba|Ões juninos

ganham estampas temáticas e o espirito nordestino entre em campo com alegria'

criatividade e muito orgulho.

OBJETIVOS

. lntegrar duas grandes expressÕes culturais brasileiras: o sâo Joáo e o futebol;

o Criar uma identidade visual vibrante, modema e temática para o Sáo João

2026,

. FoÍtalecer o sentimênto de união e orgulho nacional poÍ meio da decoração;

o Valorizar a cultura popular nordestina com uma abordagem inovadora;

r Embelezar os espaços pÚblicos com cores marcantes e elementos simbôlicos;

. Atrair visitantes e movimentar o turismo local durante o periodo festivo.
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ELEi'ENTOS DA OECORAçÃO

. Portais temáticos com estruturas que remetam a estádios estilizados,

integrando elementos .iuninos como chapéus de palha, fogueiras e bandeirolas

nes cores do Brasil:

o Bandeirolas personalizadas em verde, amarelo e azul, com estampas de bolas

de futebol, chuteiras, bandeiras e simbolos .iuninos;

o BalÕes juninos decorativos com detalhes da bandeira brasileira e elementos

esportivos;

o Painéis fotográficos intêrativos com cenários como "Arraiá Hexa campeão".

,,Quadrilha da seleçáo" e "Torcida Junina", incentivando o registro e divulgaçâo

nas redes sociais:

o Esculturas e totens temátrcos, como bolas gigantes estilizadas com estampas

juninas. iogadores caracterizados como matutos e mascotes juninos em clima

de Copar

. lluminação cênica em verde, amarelo e azul. valorizando os principais pontos

da cidade e criando um espetáculo visual noturno,

r cenografia dos palcos com elementos que unam estádio e arraial, como redes

decorativas, gramado sintético cenográfico e adereços juninos'

PÚBLrcO-ALVO

o Comunidade local de MaÍcelino Vieira e região;

. Visitantes e turistas;

o Jovens e crianças, integrando esporte e tradiçào;

r Comerciantes locais:

o Artistas e grupos culturais.

CoNSIDERAÇÔES rtnets
Com o tema "São João na Copa: Nossa Festa Entra em Campol"' a

PreÍeitura de Marcelino Vieira propÕe uma decoraçáo inovadora, vibrante e cheia de

identidade. Mais do que oÍnamentar a cidade, queremos cêlebrar duas grandes

paixÕes nacionais, promovendo união, alegria e fortalecimento cultural'
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Que em 2026, Marcelino Vieira entre em campo com criatividade, tradição e muito

orgulho, mostrando que aqui o São João é campeão de alegrial

ADRIANA DE ROS PAIVA FERRARI

Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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DETALHAMENTO TÉCNICO DE DECORAçÃO

ENTRADA DA CTDADE 1 - PRAÇA SABÔ|A CARDOSO

Descrição Técnica:

o lnstalaçáo de túnel com cordões de bândeirolas em TNT nas cores verde,

amarelo, azul e branco, com espaçamento regular de 30 cm, cobrindo uma

extensáo de aproximadamente 150 metros de comprimento por 5,5 metros de

largura, formando um grande corredor temático em alusão á Copa do Mundo.

. Aplicação de 06 balÕes juninos conÍeccionados com armaçáo metálica,

revestidos em cetim ou failete nas coÍes da bandeira do Brasil, medindo cerca

de 0,85m x 0,40m, com iluminaçáo interna em LED nas cores verde ou

amarela.

. lnclusáo de peças temáticas produzidas em compensado naval, com cortes

artísticos e pintura à mão, medindo aproximadamente 2,5m de altura,

representando elementos iuninos integrados ao futebol, como:

Bola estilizada com estampas de bandeirolas;

Jogador caracterizado como matuto;

Casal de quadrilha com camisa da seleçâo;

Fogueira nas cores verde e amarela;

Chapéu de palha com detalhes da bandeira do Brasil;

Taça estilizada em versão junina;

Balão junino com simbolos esportivos.

o Placa de boas-vindas com estrutura em ferro e revestimento em tecido (chitão,

cetim, failete, Oxford ou juta), nas cores predominantes do Brasil'

acompanhada de dizeres como: "Bem-vindo ao São João na Copa -
Marcelino Vieira Entra em Campol"

Adaptação ao Tema: A decoração da entrada da cidade seguirá uma identidade

visual vibrante e patriótica, unindo o tradicional São João ao clima de Copa do

Mundo. As cores predominantes serâo verde, amarelo e azul, aplicadas em

bandeirolas, lecidos e iluminaçáo. A ambientaçào remeterá a um grande estádio

junino, onde o túnel simboliza a entrada do time em campo, criando impacto visual
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e fortalecendo o espírito festivo. Elementos como bolas estilizadas, bandeiras do

Brasil e simbolos iuninos estarão integrados de forma harmÔnica, mantendo o

equilÍbrio entre tradição cultural e paixâo nacional pelo futebol.

Ob3ewaçóo3:

o Perimetro: 200 metros lineares;

o Entrega em até 2 dias;

o lnclui toda a máo de obra e instalaçáo;

PRAçA JOÃO DAMIÃO (ACADEMIA DA SAÚDE}

Descrição Técnica:

o Confecção de fogueira cenográfica em compensado naval, com pintuÍa

artística à máo nas cores verde, amarelo e laranja, posicionada ao lado do

Cristo Redentor, medindo aproximadamente 0,90m x 0,70m, com iluminaÉo

interna êm LED amarelo quente, simbolizando a chama da kadiÉo junina em

clima de Copa.

r lnstalação de elemento decorativo temático substituindo o cacto tradicional por

peça cenográficâ em compensado com pintura artística, medindo

aproximadamente 1 ,10m x 0,70m, representando uma bola de futebol

estilizada com estampe3 juninas (bandeirolas, fogueira e balóes em

grafismo nordestino).

. AplicaÉo de 02 balões decorativos com armaÉo em ferro, revestidos em

chita, cetim ou failete nas cores da bandeira do Brasil, com iluminação interna

em LED verde ou amarelo.

o Cordões de bandeirolas pêquenas em TNT nas cores verde, amarelo, azul e

branco, aplicadas ao redor da escultura do Cristo em proporçáo visual

harmônica, mantendo respeito ao espaço religioso e garantindo equilíbrio

estético.

. lnstalaÉo de iluminação cênica em LED nas cores verde e amarelo,

destacando os elementos decorativos e criando ambientação noturna

temática.
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Adaptação ao Tema: A cenografia da Praça Joâo Damião seguirá a proposta de

integrar tÍadiçâo junina e espíÍito esportivo, transformando o espaço em um ponto

simbólico onde fé, cultura e paixão nacional se encontram. A fogueira representará a

chama da tradiçâo nordestina, enquanto a bola estilizada e os balôes nas cores do

BÍasil Íeforçam o clima de Copa do Mundo. A iluminaÉo verde e amarela criará uma

atmosfera vibrante e acolhedora, mantendo o respeito ao ambiente da praçâ e

valorizando seus elementos já existentes. O conjunto visual remeterá a um arraial

cempeão, onde o são João entra em campo com identidade cultural, alegria e

sentimento de união.

Observações:

o Entrega em até 1 dia:

o lnclui toda a mão de obra;

ESPAçO CULTURAL

Dmcriçâo Técnica:

o lnstalação de cordÕes de bandeirolas em TNT colorido, com espaçamento de

30 cm entre bandeiras, abrangendo um raio de aproximadamente 500 metros

de comprimento por 30 metros de largura

o Estruturação de espaço cenográÍico com aproximadamente 100m''

ambientado com elementos que Íemetam à estética dos folhetos de cordel e à

xilogravura nordestina.

o Montagem de paináie verticais em compensado com cortes e pinturas

manuais, representando capas de cordéis fictícios com temáticas juninas,

santos populaÍes, lendas do sertáo e Íiguras tipicas nordestinas. cada painel

terá dimensÕes aproximadas de 2,00m x 1,20m, totalizando no minrmo 10

unidadeg dispostas ao redor do espaço.

. confecçáo de ercultuÍas em compensado de personagens tipicos das festas

.luninas e da literatuÍa de cordel (ex: poeta repentista' sanfoneiro, casal

dançando quadrilhe, lampiáo e maria bonita), com altura entre 1,50m e 2,00m'
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. Fixaçâo de varais de cordel com reproduçáo de versos e xilogravuras

suspensos em cordas de sisal entre postes de madeira, ocupando toda a

extensão interna do espaço.

o Utilização de iluminaçâo amarela e âmbar com refletores de LED de baixo

consumo, criando ambiente quente e acolhedor, com foco nos elementos

principais da cenografia.

Adaptaçáo ao Tema: Este espaço será o coração poótico da festa, um lugar de

contemplaçáo, fotografia, interação e celebração visual da cultura do cordel. Nele, o

público poderá ciÍcular entre versos, imagens e símbolos que representam o

imaginário do sertão. A ambientaçâo cenográíica, aliada à técnica de xilogravura

aplicada nas peças, reforça o elo entre o Sáo João e a tradiçáo literária nordestina.

Observações Complsmêntarês:

. Area aproximada. 100m'z;

. Entrega em até 3 dias após liberação do local;

o lncluso toda a mão de obra especializada para confecção e montagem das

peças.

PRAÇA DA MATRIZ, PATAMAR DA IGREJA E CORETO

Descrição Técnica:

o lnstalação de cordôes de bandeirolas em TNT nas cores verde, amarelo, azul

e branco, com espaçamento de 30 cm entre bandeiras, abrangendo um raio

de aproximadamente 1.000 metros de comprimento por 50 metros de largura.

formando um grande corredor temático que remete à torcida brasileira em

clima de Copa do Mundo.

. Aplicaçáo de 10 balões confeccionados em estrutura metálica, revestidos com

tecido (chita, cetim ou failete) predominando as cores da bandeira do Brasil,

cada um com iluminação interna em LED nas cores amarelo ou verde, medindo

cerca de 0,85m x 0,40m.

. Revestimento decorativo do coreto com tecidos em tons veÍde, amarelo e azul

(cetim, failete, Oxford ou juta), incorporando elementos que remetam à
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ambientaÉo de estádio junino, como redes decorativas estilizadas, bandeiras

do Brasil e adereços que misturem futebol e tradição nordestina.

. lnserÇão de elementos cenográficos temáticos nas laterais do coreto, como

bolas estilizadas com estampas juninas, miniaturas de taça em versão

decorativa e chapéus de palha customizados com fitas verde e amarela.

o Disposiçáo de elementos decorativos no interior do coreto, como bancos

revestidos com tecidos temáticos, bolas cenográficas, bandeirolas internas e

iluminaçáo especial, compondo um ambiente junino com identidade esportiva.

Adaptação ao Tema: A decoraçâo do coreto será pensada como o "Palco do Arraiá

Campeão", simbolizando o ponto centÍal onde tÍadição e paixão nacional se

encontram. O espaço funcionará como um verdadeiro estádio junino, com as cores

do Brasil predominando na omamentaÉo e elementos que unam o clima festivo do

sào Joáo ao entusiasmo da copa do Mundo. As bandeirolas representarão a torcida,

os balÕes manterão a tradição junina e os detalhes esportivos reÍorçarão o espirito de

união e celebração. A proposta mantém a essência cultural nordestina, mas com uma

abordagem inovadora, vibrante e patriótica, transformando o coreto em um dos

principais pontos instagramáveis e simbólicos do São João 2026.

Observações:

o Perimetro total aproximado: '1.000 metros;

o Entresa em até 3 dias;

r lnclui toda a mão de obra para montagem e fixação.

LARGO DA MATRIZ - ÁREA EXTERNA DA
IGREJA E ENTORNO IMEDIATO

Descrição Técnica:

o Decoração aérea com cordóes de bandeirolas em TNT, cores variadas,

estendidas por toda a área externa da igreja matriz, com um raio estimado de

1 .000 metros lineares. As bandeiras serão dispostas com espaçamento regular

de 30cm êntrê cordóes, formando um teto festivo sobre o €spaço.

r lnstalação de altar cenográfico de Santo Antônio, com nicho em madeira,

pintura artesanal e flores artificiais. lluminaçáo individual com LED âmbar.
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e Aplicação de tapetes de serragem colorida, formando desenhos estilizados

no solo, com inspiração nas gravuras de cordel (sanfoneiro, fogueiÍa, coraçâo

sagrado, estrelas). Area estimada: 30m x 2m.

r Distribuiçâo de balaios, arupembas ê cêsto8 de palha contendo elementos

juninos decorativos (milho, espigas, chapéus, fitas coloridas), dispostos em

pontos estratéll icos do espaço.

r lluminação cênica com refletores de LED na cor âmbar e amarela voltados para

os principais elementos decorativos e fachadas da igreja.

Adapteção ao Tema: O Largo da Matriz será tÍansformado em um espaço sagrado

e poético, onde a fé e a tradição se encontram no§ versos do cordel. A ambientação

valoriza a devoção aos santos juninos, combinando arte popular e elementos

religiosos com a estética da xilogravura. O espaço convida à mntemplaçâo, à oração

e â celebração em comunidade - como nos folhetos antigos que contavam milagres

e romarias do sertâo.

Observações Complementeresr

. Area aproximada decorada: 1 .000 metros;

o Prazo de montagem: até 3 dias;

o lnclui toda a mão de obra necessária para execuÉo e instalaçáo.

CORREDOR CULTURAL 1

RUA ANTÔNIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Descrição Técnica:

o Montagem de túnel de bandeirolas em TNT colorido, com espaçamento regular

de 30 cm, cobrindo aproximadamente 2.000 metros de extensâo por 6,5 metros

de largura, criando um corredor visual continuo e imersivo.

e Aplicação de 12 balôes decorativos em armação metálica, revestidos com

tecido (chita ou failete), iluminados internamente por lâmpadas amarelas.

Adaptação ao Tema: O Corredor Cultural se transformará em uma "avenida do

cordel", com bandeirolas que remetem aos folguedos e tradições narradas nos versos

populares. A composição visual será reforçada por tons vibrantes e Íormas

estilizadas, remetendo à linguagem visual da xilogravura.

Observaçõee:

Centro Adminístrotivo - CNP): 08-357.6181O00r-15 - Ruo Antõnio F. de Oliveko. N9 79 - Cenlrc, CEP: 59970-000
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r Perímetro total aproximado: 2.000 metros;

. Entrega em até 2 dias;

o lnclui toda a mão de obra.

ANFITEATRO PAI E FILHO E ÁREA DA PREFEITURA
RUA CORONEL JOSÉ MARCELINO

Descrição Técnica:

o lnstalação de cordões de bandeirolas em TNÍ, com 300 metros lineares de

extensão total.

o Utilizaçáo de arame farpado para suporte e sustentação dos cordÕes de

bandeiras.

r ConÍecção de 04 balões de grandes proporçÕes (aproximadamente 4,00m x

2,00m), com armaçáo de ferro e revestimento em chita ou failete, com

iluminação interna.

o Elaboraçáo de fogueira cenográfica em tubos de PVC pintados à mâo, com

acabamento em papel celofane simulando chamas, com aproximadâmente 'lm

de altura por 50 «n de largura.

Adaptaçáo ao Tema: A decoraçáo do anÍteatro terá forte apelo visual e simbólico,

remetendo às praças populares narradas nos folhetos de cordel. A fogueira

cenográfica, com aspecto artesanal, e os balÕes gigantes comporão uma

ambientação marcante, ideal para apresentações culturais, recitais ou quadrilhas.

Observações:

. PerÍmetro aproximado: 400 metros;

r Entrega em até 2 dias;

o lnclui toda a mâo de obra.

CORREDOR CULTURAL 2
RUA CEL. EPIFÂNIO FERNANDES

Descrição Técnica:

r Criação de túnel aêreo com cordôes de bandeirolas de TNT, cores diversas,

distribuídos sobre a via pública em extensáo aproximada de 2.000 metros por

6,5 metros de largura, com espaçamento pâdrão de 30 cm entre bandeiras.

Centrc Administrotivo - CNP): 08.357.618/ 0001-15 - Rua Antônio F, de Oliveio. N9 n Centro, CEP:59970-000
E-moil: seculluromorcelinovieirc@gmdil.com ÍeleÍone: 3i85-2070
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. lnclusão de 12 balÕes decorativos com estrutura metálica, revestidos de chita

ou failete, com iluminaçâo amarela interna, medindo cerca de 0,85m x 0,40m.

Adâptâçáo ao Tema: Este corredor se integrará à proposta visual dos folhetos de

cordel, com bandeiras dispostas em Íorma de abóbada e balÔes simbolizando a

celebraçâo popular. O espaço reforça a estética das feiras nordestinas narradas nos

versos do sertáo.

Observações:

o Perimetro aproximado: 2.000 metros;

o Entrega em até 2 dias,

o lnclui toda a mão de obra.

ENTRADA -ALTO DA CAERN E
Ánea oa PRAçA cALAZANS FERNANDES

Dêscrição Técnica:

o Cordões de bandeirolas de TNT colorido distribuidos sobre a praça, em um

raio de 1.000 metros de comprimento por 50 metros de largura, com

espaçamento de 30 cm entre bandeiras.

o Confecção de pórtico de entrada com estrutura metálica, revestida em tecido

Oíord, contendo placa com a inscrição "TRADICIONAL FESTA DE JUNHO

2024".

o lnclusáo de peça temáticas produzidos em compensado, com cortes artísticos

e pintura à mâo, medindo aproximadamente 2,5m de altura, Íepresentando

personagens e elementos do cordel nordestino (ex: sol, nurvem, cactos,

fogueira, chapéu, balão, sanfona, repentistas, vaqueiros ou casals de matutos).

Adaptação ao Tema: A praça ganhará o aspecto de um cenário nordestino saído

diretamente de um folheto de cordel, com o pórtico representando a entrada simbólica

ao mundo do "verso e da tÍadição". Os cactos, remetendo ao sertão, reforçam a

estética do semiárido narrada nas xilogravuras.

Observaçõea:

o Perimetro aproximado: 1.000 metros:

. Entrega em até 2 dias;

o lnclui toda a mão de obra,

centrc Administtotivo - cNPl: 08.357.618/0001-15 - Ruo Anlonio t. de oliveio. N9 n - centrc, cEP: 599/0-000
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V!LA VITORIA

Descrição Técnica:

o lnstalação de cordões de bandeirolas em TNT multicolorido, com

aproximadamente 400 metros de comprimento por 50 metros de largura,

respeitando espaçamenlo padrão de 30 cm entre bandeiras.

. Montagem de dois painéis temáticos em compensado em forma de casinhas

tipicas do sertâo, com 16 metros cada, com pinturas manuais em estilo cordel

e xilogravura.

r Ambientação de toda a extensão da vila (cerca de 50 metros) com estética

interiorana, Íemetendo às vilas descritas em literatuÍa de cordel.

. ConfecÉo de pórtico de entrada com estrutura metálica, revestida em tecido

OxÍord, contendo placa com a inscrição "VILA VITÔRA - NO CORDEL DO

sÃo JoÃo: vERSo, FESTA E TRADIçÂo".

. lnclusão de peça temáticas produzidos em compensado. com cortes artisticos

e pintura á máo, medindo aproximadamente 2,5m de altura, represenlando

personagens e elementos do cordel nordestino (ex: sol, nuÍvem, cactos,

fogueira, chapéu, balão, sanfona, repentistas, vaqueiros ou casais de matutos).

Adaptação ao Tema: A Vila Vitória será concebida como um cenário interativo

inspirado nas páginas vivas dos folhetos de cordel: casas coloridas com elementos

desenhados à mão, referências ao imaginário popular, e ambienteçáo que remete às

vilas nordestinas em Íesta.

ObservaÇões:

r Perímetro aproximado: 400 metros;

. Entrega em até 2 dias;

o lnclui toda a máo de obra.

CALçADÃO DO JOSTNO

Descrição Técnica:

o Distribuição de cordÕes de banderrolas em TNT colorido, totalizando cerca de

400 metros de comprimento por 10 metros de largura.

Cenüo Administrotivo - CNPI 08.357.618/0001-15 - Ruo Antônio f de Oliveirc. N9 n - Centro, CEP:59970'000
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. Realizaçáo de pintura artística tipo mosaico diretamente sobre o piso do

calçadão, com execução à mão livre, abrangendo aproximadamente 10 metros

de largura por'l50 metros de comprimento O desenho incluirá referências a

xilogravuras, versos de cordel e símbolos tradicionâis do São João'

Adaptação ao Tema: O calçadâo será tÍansformado em uma "faixa poética" com arte

visual inspirada na xilogravura. A pintura será composta por ícones da cultura

nordestina - sanfoneiros, vaqueiros, balÕes, estrelas, santos luninos - com trechos

de versos integrados ao cháo, criando uma imersáo única e fotogênica.

Obsêrvaçõês:

o Perimetro aproximado: 400 metros;

o Entrega em até 2 dias;

r lnclui toda a máo de obra.

ENTRADA DA CIDADE 2
AVENIDA DESEMBARGADOR LICURGO NUNES

Descrição Tócnica:

o lnstalaçáo de estandartes artísticos ao longo dos canteiros da avenida, com

estrutura em compensado, Íevestidos em tecido de juta e acabamento em EVA

com gliüer, contendo imagens de santos populares (Santo AntÔnio, Sâo João

e São Pedro), centralizadas.

Adaptação ao Tema: Os estandartes terão molduras e ornamentos no estilo da

xilogravura, reforçando a temática do cordel e a religiosidade tipica das festas luninas.

A estética será rústica e artesanal, remetendo aos folhetos de feira e romarias

populares.

Observações:

. Perimetro: 1000 metros de comprimento;

o Entrega em até 2 dias;

o lnclui mão de obra completa

ADRIANA DE MEDEIROS PAIVA FERRARI

Secretária í[unicipal de Cultura, Esporte e Turismo

Centto Administtotivo - CNPL A8357.618/OOO1-15 - Ruo A,ntôn|o t de Aliveio. N9 n - (entÍo, CEP: 59970-000
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Ao Pregoeiro Municipal
Município de Marcelino Vieira-RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000024/26
LrctTAçÃo No. í 1 -PE/2026

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de decoração com Íornecimento de

material para os eventos juninos do munícipio de Marcelino Vieira-RN, com o tema "São João na

Copa: Nossa Festa Entra em Campo!", conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital,

no Termo de Referencias e demais anexos

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo - SECET de Marcelino Vieira-RN, após juntada

dos autos do processo, devidamente reconhecido pela Autoridade Competente Municipal, vem
encaminhar o Processo Administrativo supracitado ao Setor de Licitações, para que o Pregoeiro
Municipal venha iazer a publicação do mesmo na imprensa oficial e realizar o acompanhamento da
fase externa do processo, e após, devolver a esta Secretaria Municipal para demais providencias.

Marcelino Vieira-RN, 28 de abril de 2026

Napoleão Alves Silva
retor lnterno de Licitações
Responsável pelo Edital

Palácio loão Medeiros - CNPI: 08.357.618/000l-15 - Cel losé Morcelino, Ng 1o9 - Centro, CEP:5997O-Ooo
E - mai l: prefeit u ro morceli n ovi ei ra@g ma i l.co m Telefo n e: 3 385'2 O7O
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Contratação de empresa para prestação de

serviço de decoração com fomecimento de

material para os eventos juninos do munícipio
de Marcelino Vieira-RN, com o tema " São

João na Copa: Nossa Festa Entra em

Campo!".que entre si fazem, de um lado o
Município de Marcelino Vieira-RN e do outro
a Empresa conforme clausulas e
condições a seguir.

O Municipio de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com §ede administrativa

no.,Pslácio João Medeiros" inscrito no CNPJ/MF sob o no 08.357.618/0001-15, localizado na

Rua Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP no 59.970-000, neste ato

representada, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal'

HINDEMBERG PONTES DE LIMA, aqui denominada simplesmente GoNTRATANTE e do

outro lado, a empresa 

- 
, inscrita no CNPJ,MF no estabelecida --- (Endereço

Completo), doravante denominada simplesmente CONTRATADÀ representada neste ato pelo

responsável legal o(a) Sr(a) inscrito no CPF no e portador da Cédula de

Identidade no _ , resolvem firmar o presente conmto, tendo em vista o resultado da

realização por meio de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO n' -

-/202, tudo de acordo com as norÍnas gerais da Lei n" 14.133/2021, e Decreto n'11.462, de 31 de

março de 2023 , mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Contratação de empresa para prestação de serviço de decoração com fomecimento de

material para os eventos juninos do munícipio de Marcelino Vieira-RN, com o tema " São João na

Copa: Nossa Festa Entra em Campol". Conforme Formalização de Demanda (DFD), Termo de

referência e processo administrativo em anexo.

Centro Admínistrativo - CNPI: 08.357.618/OOO1-15 - Ruo Antônío F. de Oliveiro. N9 79 - Centro, CEP: 59970-000
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parágrafo único - O(A) CONTRATADO(A) prestará à CONTRATANTE os seguintes serviços:

1. O Valor global deste Contrato é de R$ L_-_J

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Centro Administrativo - CNPI: O8.357.AglA0U-15 - Rua Antonio F. de Oliveiro. N979'Centro, CEP:59974-000

E- mail: prefeitu ramorcelin oviei ra@g mail,com Telefo n e: 3385'2070
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ITEM DESCR!çÃO DO LOTE UNID. QTDE.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 (PRAçA
conforme

BO|A CARDOSO).
Projeto Básico e

Referências.

Serviço 01

02
Ornamentação
(ACADEMTA DA
conforme Projeto
Referências.

PRAÇA
sAUDE)
Básico

JoÃo DAMtÃo
Especificações

e Termo de
Serviço 01

03
Ornamentação - ESPAÇO CULTURAL
SANTOANTÔNIO. Especificações conforme Serviço 01

04

Ornamentação
PATAMAR DA

PRAÇA
GREJA

DA MATRIZ,
E CORETO.

Especificações conforme
Termo de Referências.

Projeto Básico e
Serviço 01

05
Omamentáção LARGO DA MATRIZ.
Especificações conforme Projeto Básico e Termo
de Referências.

Serviço 01

06
Ornamentação - CORREDOR CU LTURAL í
(Rua Antônio Femandes de
Oliveira). Especificações conforme Projeto
Básico e Termo de Referências.

Serviço 01

07
OrnàmentaÇão - ANFITEATRO PAI E FILHO E
ÁÉEA oÁ' pnerE[uRA (RUA col. JosÉ
MARCELTNO)

Serviço 01

08

õrnamentãçáo - CORREDOR CULTURAL 2
(RUA CORONEL EPIFANIO FERNANDES).
Especificações conforme Projeto Básico e Termo
de Referências.

Serviço 01

09
Ornamentação PRAçA CAIáZANS
FERNANDE. Especificaçóes conforme Projeto

Básico e Termo de Referências.
Serviço 01

10
Ornamentação
Especificações
de Referências.

vll-A vlroRlA.
conforme Projeto Básico e Termo Serviço 01

11

Omamentaçaó -CALçADAODO JOSINO.
EspecificaçÕes conforme Projeto Básico e
Termo de Referências.

Serviço 01

12
Ornamentação ENTRADA DA
(AVENIDA DESEMBARGADOR
NUNES)

CIDADE 2

LICURGO Serviço 01

Proieto Básico e Termo de Referências.
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l. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de Direito público, aplicando-se lhes, supletivamente os princípios da

Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito privado, tudo de acordo com a Lei no

14.13312021, Art.105, e Decreto no 11.462, de 31 de março de2023.

2. Quanto a subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3. Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no

contrato original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continüdade do

contrato.

4. A CONTRATADA deve estar em conformidade com a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), uma vez que o tratamento de dados pessoais

eventualmente envolvidos limita-se ao estritamente necessário para a execução do objeto contratado

e paÍa o cumprimento de obrigações legais e administrativas da Administração Pública.

5. Todas as trocas de dados e informações entre a Contratada e o Município de MARCELINO

VIEIRA serão efetuadas por métodos seguros, modernos e devidamente protegidos de forma a

garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena

de responsabilidade administrativa civil e criminal.

6. A entrega deverá acontecer no prÍrzo previsto, após a formalização do pedido realizado pelo

Fiscal do contrato, que emitirá Termo de Recebimento;

7. O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em fi.urção da utilização provável, foram devidamente deÍinidos mediante observância

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a

fim de se evitar aditivos contratuais desnecessarios ou mesmo a necessidade de se realizar novo

certame, com consequente perda de economia de escala.

8. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, descontos e o frete, ou seja, as

despesas com o fomecimento dos produtos do objeto serão por conta do fornecedor. No caso de

descumprimento do atendimento as suas características específicas, o fornecedor ficarâ sujeito às

penalidades previstas na legislação.

Centro Administrotivo - CNPI: 0e.3st.619/00at1s - Rua Antônio F. de oliveiro. N9 79 - Centro, CEp:599t0-000
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9. A CONTRATADA deverá substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município

de Marcelino Vieira/RN ou para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela

mesma no prazo de 05 (cinco) dias, caso constatada divergência nos exames realizados;

9.1. Os itens rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, deverão ser corrigidos/Íefeitos/substituídos no

prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da notificação da contratada, à§ suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos itens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contÍato.

10. Demais criterios quanto á execução do contÍato, estiio discriminados no Processo

Administrativo e termo de referência" em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA}{TE E DA

CONTRATADA:

1. São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

0 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de ContÍato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados.

2. São obrigações da contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo Contratual, no Termo

Cenüo Administrctivo - CNPI: 08.357.618/OOO1-15 - Ruo Antônio F. de Olíveim. N979 - Centro, CEP 59970'000
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de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivaJÍIente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Substituir, repaÍaÍ ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 horas, os Itens em

desacordo com o Termo de referência e este instrumento contrafual.;

c) Comunicar à Contratante, no prÍLzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida

comprovação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de húilitação e qualificação exigidas no certame licitatório;

e) Indicar preposto para represenüí-la durante a execução do contrato;

0 Não será admitido subsontratação do objeto contratado.

cLÁUSULA QUARTA- Da Entrega

1. OS CONTRATADOS deverão prestar o serviço, conforme a especificação contida no Termo

de Referência em anexo.

2. OS CONTRATADOS deverão garantir a prestação imediata do serviço objeto do contrato após

a emissão da ordem de serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

l. O pagamento será realizado mediante o atestado dos serviços ora contratados a serem verificados

pelo Gestor de Contratos na Pessoa do Secretario Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos

poderes;

2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada na

ordem de serviço, através de ordem bancária, após o fornecimento dos serviços solicitados,

desdeque a contratada:

a) Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Adminisfração;

b) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual e

Municipal;

c) Indique o banco, agência e conta bancrária na qual serárcalizado o crédito.

d) Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte

do fomecedor;

e) O pagamento será efetuado pela contratante, mediante a apresentação da nota fiscal, em até 05
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(cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 17.600,00 ou 30 dias corridos

quando se tratar de valor superior a R$ 17.600,00, a contar da data da liquidação da despesa.

CLÁUSULA SEXTA. DA DESPESA

1. A despesa esta consignada nas dotações orçamentilrias conforme descrita abaixo:

Despesa 13 392004821570000 MAI\ruT DA SEC DE CULTURA E TURISMO - 478

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.500.0000-001 001;

Despesa 13 392004821570000 MANUT DA SEC DE CULTURA E TURISMO - 479

3.3.90.3e.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

1.715.0000-001 001;

2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA ALTERAÇÃo cONTRATUAL

1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133121, com

modifi cações ulteriores;

2. O presente contrato podera ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração,

em conformidade com o art.l07 da Lei n" 814.133/21 e suas posteriores alterações;

3. Do reajustamento: Só haverá reajustamento nos valores constantes do presente contrato, caso

o presente valor se torne comprovadamente inexequível, mediante provas a serem apresentadas

pelas partes, devidamente justificadas, aceitas e fundamentadas nos casos previstos na Lei no

14.133121, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - Dos PRAzoS DE vIGÊNCIA CoNTRATUAL

l. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação, prorrogável por

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l.

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Centro Administrativo - CNPI:08.357.618/0001-15 - Rua Antonio F. de Oliveiro. N979 - Centro, CEP:59970-000
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3. A prorrogação de que tÍata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, , atentando, aind4 para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no pÍocesso que a forma de prestação dos serviços tem

natureza conünuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços teúam sido prestados regularmente;

c) Sejajuntadajustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contatual.

5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6. Nas eventuais prorrogações conüatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizâdos

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitff e contratar com poder público, observadas

as abrangênc ias de aplicação.

CLÁUSI'LA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, a critério da CONTRATANTE, por acordo

entre as partes ou por razões de ordem administrativas;

2. A CONTRATANTE podeni rescindir unilateralmente o contrato de pleno direito,

independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e/ou do pagamento de

qualquer indenizaçâo, pelos seguintes motivos:

2.1 O não cumprimento ou cumprimento inegular das cláusulas contratuais, especificações e

prazos estabelecidos;

2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da realização dos serviços, no pÍazo estipulado;

2.3 O atraso injustiÍicado no início da realização dos serviços;

Centrc Administrotivo - CNPJ: 08.357,618/0001-15 - Ruo Antônio F. de Oliveio. N9 79 - Centrc, CEP: 59970-000
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2.4 A suspensào da rcalizaçáo dos serviços, sem justa causa e/ou prévia comunicação à

CONTRATANTE;

2.5 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da GoNTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no Pregão e no contrato, exceto com a anuência da CONTRATANTE;

2.6 O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e

fiscalizar a realização dos produtos licitados, assim como as de seus superiores;

2.7 O cometimento reiterado de faltas na execução da entrega do objeto, anotadas na forma do

inciso [, art. 124 daLei 14.133/2021 ;

2.8 A decÍetâção de falência ou a instauração de insolvência civil;

2.9 A dissolução da sociedade ou falecimento do responúvel pela CONTRATADA;

2.10 A alteração social ou a modihcação da finalidade ou da estrutura da empresa" que prejudique

a execução do contÍato;

2.11 Razões de interesse público. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais,

especificações ou prazos, acarretara à CONTRATADA suspensão imediata pela

CONTRATANTE, da execução dos serviços no estado em que se encontÍam.

2.12 Demais informações esüio contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital,

vinculado a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

1. A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades:

l.l Advertência;

1.2 Multa de loÁ (um por cento) sobre o valor da proposta;

1.3 Suspensão temponiria da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com o

Município de Marcelino Vieira-RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MLINICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição;

1.5 Por atraso na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste instrumento, observada a

Legislação Regente.

2. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital vinculado

a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Disposições Gerais
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1. Constitui obrigação da G0NTRATADA a execução do objeto licitado, na forma e condições

estabelecidas por este instrumento contratual.

2. O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao

CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus Íepresentantes, na realização dos serviços

conftatados, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir,

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas.

Nos preços uniuírios propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, transportes,

cargas, descargas, sinalização, mão-de-obr4 tributos, leis sociais, lucros e quaisquer outros

encargos, que incidam sobre o fomecimento do objeto licitado, previstos ou não no Pregão.

3. A fiscalização dos serviços a serem realizados será efetuada pelo CONTRATANTE'

4. Quaisquer instruções, alterações, deliberações e demais providências que a fiscalização julgar

necessárias para melhor finalização do objeto contratado, deverâo ser registrados no livro de

oconências, não cabendo a CONTRATADA neúuma reclamação decorrente de entendimentos

verbais.

5. Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se'á o do

vencimento.

6. A CONTRATADA sujeita-se integralmente aos termos do presente Contrato objeto do

presente certame.

7. Os casos omissos deste Contrato serão resolvidos de acordo com os Termos da Lei n" 14.133

de 01 abril de 2021, Lei Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal

ll.3l7,de29 de dezembro de 2022 ott legislação vigente àépocado fato ocorrido.

8. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência,

vinculado a este contrato.

CLÁUSULA DÉCITTII SEGUNDA - DO FORO DE ELEIÇÃO

1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do cQNTRATO, as partes elegem o Foro da

Comarca do Municipio de Marcelino Vieira-RN, com exclusão de outro por mais privilegiado que

seja.

2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o pÍesente instrumenlo, em duas vias de igual

teoÍ, juntarnente com 02 (duas) testemuúas, Caso a assinatura seja de forma eletrônic4 não

necessita da assinatuÍa de testemunhas.
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Marcelino Vieira-RN, em 

- 

de 

- 

de202-.

Hindemberg Pontes De Lima

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Razão Social

CNPJ N"

CONTRATADO
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Último otuolizoçõo 29 /O4 /2o

LocaL Marcetino Vieira/RN óÍgão: MUNICIPIO DE MARCELINO VIEIRA Unidade comprador"a: 1089 - Marcelino Vieira

ModaudadedacoítrataÉo:Pregão-EtetrônicoAmparoÜegaLLei14133/2021Art28'lTiPo:Editat

Modo de disputa: Aberto Rêglstro de pÍeço: Não Fonte orçâmêntáÍia: Náo informadã

Data de divutgaÉo noPNCPt 29/04/2C26 SituaÉo: Divutgada no PNCP

Data do lnklo de rÊcebimento de propostast' 29/04/2C.26 72'40 (horário de Brasítia)

Data fim de recetrirnento de pÍoPostas: 15/05/2c,26 OA:OO lhorário de Brasília)

ld contÍatâÉo PNCP: 08357618000115 -l-C,c,c,C.22/2C,26 Fonte: Novo BBMNET Licitaçóes

obJeto:

contrataçáodeempresaparaprestaçãodeServiçodedecoÍaçáocomfornecimentodematerialparaoseventosjuninosdo
munícipio de Marcetino vaeira-RN, com o tema ' são Joáo na Copa: Nossa Festâ Entra em Campol' conforme termo de

refêrênciâs e dêmais anexos

Itens Arquivos Histórico

Número Descrlção , ouantidede Valoí unltário e§tiÍíado Vator totat €stimado

EI

E]

Edital no ].1-PE /2026/2026

VAIOR TOÍAL ESNüADO OÀ COMPRA

R§ 98.816,67

VALOE ÍOTÂL HOT4OLOGAOO DA

cOtr4PRÂ

R$ O.Oo
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2

ORNAMENTAÇÃO -
ANFITEATRO PAI E FILHO E

ÁREA DA PREFEITURA(RUA

COL JOSE MARCELINO)

ORNAMENTAÇÃO -
CALÇADÃO DOJOSINO

ORNAMENTAÇÃO -
CORREDOR CULTURALl
(RUAANTONIO FERNANDES

DE OLIVEIRA)

ORNAMENTAÇÃO -
CORREDOR CULTURAL 2

(RUA CORONEL EPIFANIO

FERNANDES)

ORNAMENTAÇÃO -
ENTRADA DA CIDADE 1

(PRAÇA SÁBOIA CARDOSO)

ORNAMENTAÇÃO -
ENTRADA DACIDADE 2

(AVENIDA DESEMBARGADOR

LICURGO NUNES)

ORNAMENTAÇÃO - ESPAÇO

CULTURAL SANTO ANTONIO

ORNAMENTAÇÃO. LARGO

DAMATRIZ

ORNAMENTAÇÃO - PRAÇA

CALAZANS FERNANDES

ORNAMENTAÇÃO - PRAçA

DA MATRIZ. PATAMAR DA

IGREJA E CORETO

ORNAMENTAÇÃO - PRAÇA

JOÃO DAMÀO (ACADEMIA

DA SAÚDE)

ORNAMENÍAÇÃO - VILA

VITORIA

1-12 de 12 itens

1

R$ 5.933,33

R$ 6.s66.67

R$ 12.583,33

R$ 12 550,OO

R$ 6.833,33

R$ 6.800,oo

R$ 5.350.OO

R$ 10.600.oo

R$ 10.116,67

R$ 9.900,oo

R$ 5.716,67

R$ 5.866.67

R$ 5.933,33

R$ 6,566.67

Rs 12,583.33

R$ 12.550,OO

R$ 6.833,33

R$ 6.800.OO

R5 s.350,OO

R$ 10,ôOO,OO

R$ 10.116,67

R$ 9.900.OO

Rs 5.716,67

R$ 5.8ô6,67

4

15

6

7

1

1

1I

10

11
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PORTÂL
Criado peta Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional cle ContrataÇÕes Púbticas (PNCP) Ô

o sítio etetronico oficiat destinaclo a clivul.gaçáo centratizada e obrigatoria dos atos

exigiclos em sede cle ticitações e contratos administrativos abarcados pelo nove[

di1>[onr.r.

E ge-riclo pelo Comite Gestor da Rcde Nacion;r[ cle ContrataÇoes Pub[ic.ls. um

r:crlsrli;r<.lcr rlt:lil"lcr,rtrvo côrn:iu(r1:, irlrilruiCoos r-':,t,rl"ltt[t:cirlaç ncl [)r:crr-'to n" 1O.764.

rlr: Íl rJr,,1(l().,1() rk,.'Oll.

NACIONAL
CONTRATAÇOES

T PUBLICAS



O Oàienvotvimento dessa versão do Portat e urn esforço conjunto de construçáo

deumaconcepçãodiretal.egal..honroiogadopetosindicadosacomporoal'udido
comitê.

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos re[ativos

às contrataçÕes disponibitizadas no PNCP por força da Lei no 14.133/2021 são de

estrita respot.rsabitidade dos orgãos e enticlades contratantes'

BID @\9
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J
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

o
Serprotscals Nocionql ds

administroçôo PúblicoBamolntgâffik e
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-

Texto destinado a exibiçào ds iilformàÇóes relaciomdas a ticença de m'
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RioGrandedoNorte,2gde Abril de2026 . DiáriooficialdosMunicípiosdoEsta&doRioGrandedoNorte ' ANO XVII I N'3780

6.01712007, Art.75, XI da tri Federal 14.13312021. pela lri Federal

ErPcdictrtr:
FcdcreçIo rto Municiplc do Rio Grrndc do Nortc - IEMURN

I 1.445, de 5 dejaneiro de 2007,Lei n' 12.305/2010.

Publicação: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

previstano an.94 datei n" 14.t33, de 2021, bem como no resPectivo
DIRETORIA

núwto zozrzozz.

PRESIDENTE:JOSÉ AUCUSTO OE Fnptres nÊco -prefeíto de Portalcgre/ RN

l' Vice-Prcsidente:VAGO

2'VicePrcsi<leuto: penNaNpo aNtÔNIO BEZERRA - kafçito dc Acari/ RN

3.Vicc.Prcsidcntc:JUSSARASALESDEsoUZÂ-PÉfcitaMmicipaldcExtrgmoz/
RN

4. Vicc-presitlenre: AUGUSTO CÉSen eiuuaNuEl PINHEIRO E ALVES - Pref€ito

dc Tmgarí RN

5" vice-Prcsideffê: LEONÂRDO TEDGIRÁ DA CUNHA'Prefeito de São Migwl do

Gostoso/ RN

§cctctririoGqal:ARTHURRoDRIGUESDoVALE.PÍcftitorlcGovemadorDix.
Sept Rosado/ RN

2'§ccrctária:MARINATEODORODATRINDADE-PrcfcftadcPcüoAvelino/RN
Te§oweim Genf ( 1" Temwiro): CLEfrOM tÁCOt'íE' DA COSTÀ - kefcito de

Vcoba VEr/RN

2" Tesomiro: FRANCISCO ANDRÉ REGIS JLTNIOR. PTEfÊiTO dC ItSü RN

l.ConselheinFiscal:MARIAELCIMÀFALD0DEPAIVAFERNANDES.PTefeita
dc Major Salcr/ RN

2o Corelheira Fiscal: MARIA ERENIR FREITA§ DE LIMA- Prcfcita dc

MuaranguaPe/ RN

3' Cmlhciro Fissl: JoSÉ NILDo GALDÍNo- Prfcito dc Lagoa dc Vclhos/RN

O Díário Ofiçial dos Municípic do Estado do Rio Grande do Noí€ e um solução

voltatla à mdcmizção e trmsprêncio da gcíão municipal'

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CONSÓRCIO INTERML]NICTPAI, MULTIFINALTTÁRIO DOS

MTJNICÍPIOS DO OESTE POTIGI]ÂR

DIRETORIA EXECTITIVA DO CIMOP
ADITIVO DE CONTRATO DE PROGRÂMA NO 019/2025 E

CONTRATO DE RATEION" 2O25OI9/OOI

DIRETORIA EXECUTIYA DO CIMOP
ADITIVO DE CONTRATO DE PROGRAMA NO OI9l2025 E

CONTRATO DE RATEIO N'2025019/001

sítio oficial na IntemeL em atenção ao aÍÍ. 91, caput, da L,ei n' 14. I 33'

de 2021,e ao art. 8", §2", da Lei n" 12.527 ' de 20 I l '

Ratiticaçâo: Ficam mantidas todas as demais cláusulas e conclições do

contrato original. E, por e§tarem assim justas e acordadas, assinam o

presente insirumento em 02 (duas) vias de igual teor e-form4 Para que

surta seus efeitos legais pertinentes. na presença das testemunhas

adiante assinadas.

Data de Assinatura: 28 de úril de 2026.

Assinam:
Marcos Aurélio de Paiva Rêgo, Presidente do CIMOP'
ALBERoNE NEN DE OaMIRA LIMA, Prefeito Municipal de

Encanto/RN.
Publicado por:

Danie I Alves da Silva

Código Identifi catlor: 87D3 88D3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CONSORCIO INTERMT]MCIPAL MI]LTIFINALITARIO
POTIGUAR

CIM POTIGUAR
PORTARIA N'0172026

GABINETE DA PRESIDÊNCTA DO CONSORCIO

INTERMUMCIPAL POTIGUAR

Contrato de Programa No 019/2025

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação do

prazo de vigência do contÍato de programa N'019/2025. bem como

ào contrato de rateio N'2025019/001, por mais 12 (doze) meses, com

início em 28 de abril de 2026 e termino em 28 de abnl de 2027 '

Partes: Consórcio Intermunicipal Multifinalitario dos Municípios do

Oeste Potiguar - CIMOP. inscrito no CNPJ N.' f 5.185.079/000140,
representado pelo Presidente. Sr. Marcos Aurélio de Paiva Rêgo,

Prefeito Munícipal de Riacho da CruzlRN.
Município de ENCANTO/RN' inscrito no CNPJ N.o

08355.760/0001-23, representado pelo Prefeito, Sr. ALBERONE
NERI DE OLTVEIRA LTMA.
Vigência: O contrato tem vigência até 2810412027, podendo ser

prorrogado mediante termo aditivo.
Fundamentação Legal: Art. 241 da Constituição Federal, Art. 13 da

Lei Federal I L107. de 6 de abril de 2005, Art. 19 e 30 do Decreto n'

PORTANA N' 01712026

DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE

ENGENHEIRO PARA AruA& QUANDO
PERTINENTE. NA EQUIPE DE PLANEIAMENTO
DE CONTRATAÇÔES NO ÂMBITO DO CIM
POTIGUAR.

O Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL

MULTIFINALITÁRIO POTIGUAR (CIM PONGUAR), NO USO dAS

atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções

ratificado pelos Municípios como Contrato de Consórcio Público' e

com base no que prevê o artigo 5o e 18 da ki Federal n'o 14'133, de

1'de abril de202l.
RESOLYE:
Art. lo. Desigrar o Enganheiro JACKLEY ALVES VIEIRA DE

AZEVEDO, inscrito no CPF n' 046.801.824'74 e no CREA n"

2120934592" integrante da Câmara Temática de Meio Ambiente do

CIM Potiguar paÍa atuaÍ, quando pertinente à matéria e, mediante

necessidade de aniilise técnica especializad4 como membro da Equipe

de Planejamento de Contratações (EPC) do Consórcio Intermunicipal

Multifinalitário Potiguar - CIM Potiguar.

AÍ1. 2' A atuação do profissional desigrrado ocorrerá de forma

eventual, sempÍe que a núuÍez* do objeto da contratação demandar

coúecimento técnico na área de engenharia e/ou meio ambiente,

especialmente para subsidiar a elúoração de:

I - Estudo Técnico Preliminar (ETP);
II - Termo de Referência (TR) ou Projeto Basico.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

NalaYRN. 28 de abril de2026.

LUCUNO DÁ CANHÀ GOMES
Presidente do CIM Potiguar

www. diariomunicipal. com. brlfemum
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Alrinsturr do(a) Reqücrent. ou Repr.lentsíÍ. LcEal

PÀRA I.ISO EXCLTISIVO DA SECRETARI{ MIÍNICIPAL DE

SAÚDE
No do Protocolo: 

- 

Drtr do R.cabimeiltot l/-
S.ridor R.spon|lvcl pclo Rcccbimcrto: 

--

Aullisc Técnica: ( ) Deferido ( ) lndeferido
ObscrvrçõCr!

Assinatura do Responslvel pcls AÍróli§e:

Publicado Por:
Maria Amclia AmaÍal

Código IdentiÍicidor:FBól 08 I 5

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PREFEITTIRÀ I}IUNICIPAI, DE I,L{RCEIINO VIEIf,À

COM§SÃO PERTAÀNENTE DE LICITAÇÀO
AVISO DE LICTTAÇÀO PREGÀO ELETRÔNTCO N' I I.

? 2026

,,^ôvrso DE ucrTAÇÀO PRECÀO ELETRÔMCO N' I l-PU202ó- 
) municlpio de Marceüno Vieira-RN üaYés da Secrclária Municipal

dc Administração, atavés do D€partamsnto de Licilações em

cusDriocDto a t-êi Federal 14.1332021 aÍL 28, üciso I. publica o

PREGÃO EI-ETRÔNICO N" II-PE2026. Objeto: con§"alaçào de

empÍ§§a pam pr€stação de serviço de decoÍaldo coE fomecimento de

material para os eventos jrminos do muúIcipio de M8cÉlioo Vi€iE-
RN, coD o tema " Sào João !a Copa: No§se l'€sta Entra etn Câmpo!".

O edital e ürexos estão dispodveis de 291042026' com abçúra em

l5tl52o26 às 0E:00:00' loforEeçõcs no poÍtal

$xw.ÀovobbmJrcüicitaçoes.coú-b( e TranspsêBcia Municipsl
https:/,^r.ww.Earcelinovicira.m.gov.br/liciracaoÍ§ts"php, PNCP c

TCE/RN. sgIá conduzido por Ftanck Jarkson de Araújo, pregoeiÍo

designado pam o ato. Marcelino Viein-RN
Publicrdo Por:

Franck Jackson de Araújo
Código ldcrtif csdor:C42905EC

COMISSÃO PER]IÍ,{NENTE DE LICITÁÇÁO
A!'ISO DE LICITAÇÃO . PRf,GÀO ELETRONICO N" 12-

PE,l2026

AVISO DE LÍCITAÇÃO
ô município de Müc€lino Vieira-RN aravés da Seçrettuia Municipal

Jc Adminisuaçào. por meio do Dcpaíamenlo de Licitaçõcs cm

cumprimento a Lei Federal 14.13312021 aÍt 28. inciso l. PREGAO
EI-ETRONICO N' l2-PE2026. Objeto: ReSistlo de Preços pera

prestação de serviços de buffel decoraçào e confecçào de aranjos
peasooalizados para eventos realizados de acoÍdo com as nçcessidade§

das unidades a&ninis§ativas do muniçípio de Marcrlino Vieim-RN. o
edital e anexos estào disponÍveis dg 2910412026, com abertura em

1510512026 as 10:00:00. Informaçõo§ no portal

w*w.novobbmnellicitâcoes.com,br e Transparência Municipal
hnpsJ/www.marcclinovieira.m.gov.br/licitacaolisra-php. PNCP e

TCE/RN. Serrâ conduzido por Franck Jackson de Araújo, pregoeiro

desi8nado para o ato. Marcelino vieira-RN.
Publicado Por:

Franck Jackson de Araújo
Código Identifi c.dor:8D047984

(;ABINETE DO PREFEITO
ÀvI§o DU oMoLoGAÇÀO [ 

^DJUDI(]A(rÃo
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ÀDruDICAÇÀO
O GestoÍ Municipal de Marcelino Vieira-RN. nos termos dos

elementos constantes no PÍocesso Administrativo n" 000021/2ó
justiiicativas da conúatâção e observado o Parccer da Assessoia
Juídica. Ilomologa e Adjudica o Pregâo Eletrônico n" l0'PE'2026.
cujo o objeto é a contrãtsçào de instituiçâo linúc.ire ou dç

pagam€nto poÍ maior oferm de lances, que alenda as regras de

hrncionamento estabelccidas pelo o BaÍlco Central do Brasil. para a

preíaçeo de serviços de pagamento, com cxclusividade, de salários,

prou"ntos c vencimentos, aposentadorias, pensões e similarcs. de

iervidores ou empregados públicos alivos, inativo§ e pen§ionista§' da

Administração Pública Direta e Indircta do Mudclpio de Marcelino

Vieira-RN confotme quafiita(ivos e valoÍes do Termo de RefeÍencia§

e demais anexos. Fica Homologado certaDe e Adjudicado o seu

objeto a instituição MENTORE BANK NSTITUIÇÀO DE

PÁGAMENTO s.A, insçrita no CNPJ n" 32.343.1 l910001-53' com

proposta apresentada no valor dç R$ 170.000.00 (ceno e setenta mil

reais), FrmdamentaÇào legal: lei 14,133/21. Convoca'sc a emprcsa

para assinatura do conrato no prazo de cinco dias.

HTNDEMBERG PONTES DE UMA.
Prefeito Municipal

Prblicrdo por:
Hugo José Adelino

Código Idcútifi crdor; D I 4C36C3

GABINETE DO PRE]'EITO
EXTRÀTO DE ÂDITIVO(ODÉZIO FLÁVIO)

lggggggg: Pregào Eletrônico n' 007/2025

Núm.ro dc Cortrrto oriqin.l: 2025.05.12 0004

@41p.141 l' Aditivo

@j§!dg-gl!!!E: O Presente Aditivo tem como objeto a supressão

pacia ao objeto conEâtual do Contrâlo Admini§Íativo n.

2025.05.12-0004, 007-PE/2025, com respectiva §upressào de valoÍ

total.
Ellldllg§sLSi 124. inciso II, alinea "b", da tei n.' 14. t33/2021

çgrllêtgllggNBtr, Odézio Flávio Morais De Lima-ME
40.909.480/0001-22

çg!]II3lElg!Ç.NtI: PÍefeitura Municipal de Marcelino Vieira,/RN'

08.357.618/0001-15.
DEtr dr Assinaturr do rditivoz 2410612025

$si!§ti!i 241062025 at 5 to5 t2026
Publicado por:

Maria Aline de Souza

Códi8o Idcntifi crdor:49329077

G.{BINETE DO PREFEITO
PORTÀRIA N'0972026. DE 27 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a concessilo de diiiria§ a servidor e dá

outras p.ovidcncias.

O PREFEITO M[TNICIPAL DE MÀRCEL|s-O I'IEIRA
ESTÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de sua§

atribüções legais;

RESOLVI]:

Art. lo. Cooceder a Sra. Solfuia Ruana Damião, NutÍicionista do

município de Marcelino Vieira/RN. para supdr as despesas da viagem

para a cidade de Manins-RN. que acontecerá no dia 29104D026 e

30/04/2026 afim de paÍticipar da oficina para conselheiros/as da sâúde

e lideranças de movimentos sociais - paÍicipú formação püa
controlc social no SUS, 02 (duas) diárias com o valor total dc R§

500.00 (quiÍhentos reais)

Aí. 2'. Esta Portaía cntrani em vigor a paÍtir de sua publicação,

revogando as disposições em contrá(io
Rcgistrc-se; fublique.se; e cunpra-se.

Marcelino Vieira/RN. en 27 10412026,

HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prelaito Constitucional

Publicado por:
Maria Aline de Souza

Código Idcntifi crdor:F90E l484
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITT}RA MTNICIPAL DE MARCELINO VMIRÁ

COMISSÀO PER]UANf,NTf, ItE LICrIAÇÃO
AVTSO DE LICITAÇÂO PREGÀO ELETRÔNICO N' II-Pf,,N(n6

AVISO DE LICTTAÇÃO PREGÂO ELETROMCO N" II-
PEt2026
O município de Marcelino Vieira-RN através da Secretária

Municipal-dc Administração, aEavés do Departamento de

Liciucàes em cumDrimento a Lei Federal 14.13312021 an- 28'
inciso'r. puulica o'PREGÃo ELETRÔMCo N" ll-PE/2026.
Objeto: contraração de empresa para prestação de serviço de

deéoraçâo com fomecimento de material para os eventos
juninoi do municipio de Marcelino Vieira-RN' com o tema "
3âo João na Copa: Nossa Festa Entra em campo!". O edital e
anexos esülo disponiveis de 29lM/2026, com abçrtura em
1510512026 às 08:00:00. lnformações no portsl
www.novobbmnetliçitacocs.com.br e TranspaÍência Municipal
htps://www.marcetinovieira.m.gov.br/licitacaolista'php' PNCP

e icBnN. SeÉ conduzido por Franck Jackson de Araújo,
pregoeiro designado pâra o 8to. Marcelino Vieira-RN.

Publicedo por:
Franck Jackson de Araújo

Código ldentiÍicedor:C42905EC
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do Rio Gande do Norte no üs2910412O26. Edição 3780
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